
 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Passaram mais de vinte anos desde a consagração das Polícias Municipais no nosso 

Ordenamento Jurídico, com a IV Revisão Constitucional, em 1997 (n.º 3 do artigo 237.º da 

Constituição da República Portuguesa, entrando, de seguida, em vigor o Diploma que criou o 

Regime e Forma de Criação das Polícias Municipais (Lei n.º 140/99, de 28 de agosto) e o Diploma 

que, entre outras matérias, regulou as Carreiras de Pessoal de Polícia Municipal (Decreto-Lei n.º 

39/2000, de 17 de março). Firmou o legislador, que estas polícias são um veículo fundamental da 

territorialização da segurança, sendo serviços municipais especialmente vocacionados para o 

exercício de Polícia Administrativa, com competências e poderes de autoridade. Àquela data, o 

futuro deste corpo especializado da Administração Local afigurava-se promissor.  

Contudo, tratou-se de uma perspectiva que rapidamente se começou a dissipar com a 

entrada em vigor da Lei n.º 19/2004, de 20 de maio, que apesar de inovar atribuindo às Policias 

Municipais competências criminais específicas, emancipando-as, transformou o regime especial 

para as Polícias Municipais de Porto e Lisboa, que originalmente se previa transitório por força 

da legislação anterior, numa solução definitiva a ser aprovada em Decreto-Lei (o que veio a 

suceder somente com o Decreto-Lei n.º 13/2017). Criou-se assim, de forma anómala, uma 

separação artificial das Polícias Municipais em dois corpos distintos, regido por normas de 

recrutamento diversas (as Polícias Municipais de Porto e Lisboa são constituídas por pessoal com 

funções policiais da Polícia de Segurança Pública) e com estrutura retributiva, de comando e 

equipamento, totalmente distintos de todos os outros municípios, não obstante possuírem, 

exatamente, as mesmas competências e limites, conforme enuncia a Procuradoria da República 

no seu Parecer n.º 28/2008, uma vez que convergem na mesma lei-quadro.  

Mas, os problemas advindos da ausência de estatuição normativa de uma hierarquia nas 

carreiras de pessoal de Polícia Municipal, e entre estas, da ausência de previsão normativa 

densificada do cargo de Comandante, bem como da possibilidade de se permitir aceder aos 

graduados das forças de segurança para exercerem funções de enquadramento compatíveis nas 

Polícias Municipais, se nos anos de instalação dos diversos Serviços de Polícia Municipal eram 



 

 

compreensíveis, com o decurso do tempo e a sua cristalização, rapidamente passaram a ser 

nódulos essenciais da sua disfuncionalidade, mais ainda, quando os mesmos têm vindo a ser 

substituídos por quadros técnicos superiores generalistas, sem qualquer formação técnica policial. 

Ainda assim, ao invés de se resolver os problemas manifestos, a revolução no 

ordenamento do vínculo de emprego público que foi operada pela Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro, iniciou a degradação acentuada das Polícias Municipais pois, não só se extinguiu a 

carreira técnica superior de Polícia Municipal (mediante o Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de 

Julho), mas votou a carreira de Polícia Municipal a um limbo normativo e paralisia que se mantém 

no presente, pois, em manifesta violação da sua obrigação de iniciativa legislativa nesta matéria, 

votou tal carreira à categoria de carreira não extinta e não revista (presentemente regida pelo 

artigo 41º da Lei 35/2014, de 20 de junho).  

Volvidos treze anos, a situação de entorpecimento da carreira de Polícia Municipal 

tornou-a, absolutamente, inapta a fornecer uma perspetiva minimamente atrativa de 

desenvolvimento profissional, quer em relação àqueles que nela ingressam, que, não raras vezes 

a vislumbram como uma forma de aceder à função pública, quer em relação àqueles que constam 

dos seus quadros e por não possuírem ou perspetivarem um futuro minimamente apetecível, saem 

em massa para outras carreiras da Administração Pública (Local ou Central). 

Tudo isto, não obstante as Polícias Municipais se terem tornado um elemento essencial 

no sentimento de segurança das comunidades locais e no desenvolvimento da atividade das 

autarquias, cujo uso (e abuso) é cada mais expansivo e intensivo.  

Exemplo da essencialidade das Polícias Municipais e, mais uma vez, do tratamento 

negativamente diferenciado, dispensado ao pessoal da respetiva carreira, foi (e é) a sua 

intervenção no combate à COVID-19, não obstante serem penalizados em relação aos seus 

colegas das forças de segurança (quer com cortes do subsídio de turno, da não atribuição do abono 

para falhas, da perda de rendimento pela obrigação de isolamento profilático, bem como a sua 

não inclusão nos grupos prioritários de vacinação). 



 

 

Urge, pois, um repensar total das Polícias Municipais numa perspetiva holística, que verse 

sobre as condições remuneratórias e de desenvolvimento profissional do respetivo pessoal, mas 

igualmente estrutural, de forma a dar-se alguma coerência orgânica e funcional à sua atividade, a 

qual deverá possuir, não apenas um prisma interno, mas igualmente externo, territorial, de forma 

a conferir-se elementos de uniformidade nacional sem prejuízo da necessária autonomia de cada 

uma das autarquias locais.   

Ademais, as exigências cada vez mais complexas que se impõem à Polícia Municipal, 

implicam igualmente uma maior capacitação do seu pessoal. Tudo num “compacto” legislativo 

que passa pela previsão de um estatuto profissional e disciplinar particular, bem como de um 

específico sistema de avaliação de desempenho e código deontológico próprio. 

Mas a dignificação das Polícias Municipais tem, também, de passar pela eliminação da 

sua diferenciação negativa em relação às Forças de Segurança e, sobretudo, pela constatação da 

especificidade das suas funções e estrutura, no âmbito da Administração Local. 

Eis, pois, o que se pretende com o presente Diploma, onde se visa conferir essa visão 

global da carreira, estatuto e estrutura das, ora, carreiras de Polícia Municipal, com uma clara 

hierarquia entre todos os seus elementos.  

Visa-se, igualmente, estabelecer um regime remuneratório justo e adequado, quer ao nível 

da retribuição base, quer ao nível dos suplementos remuneratórios; uma sólida formação base 

para o ingresso nas diversas carreiras e de uma contínua atualização profissional; um equilibrado 

processo de avaliação de desempenho; e de um regime disciplinar exigente, mas que não seja 

passível de ser utilizado abusivamente contra o pessoal das carreiras de Polícia Municipal (como 

frequentemente sucede). 

Peça central na estrutura ora preconizada, é a criação de um órgão - a Comissão Nacional 

das Polícias Municipais - integrado na estrutura do Ministério da Administração Interna, que visa, 

entre outras funções, atestar e promover níveis elevados de qualidade de formação e de atuação 

das Polícias Municipais, a nível nacional, servindo assim de ponto focal ao que, presentemente, é 



 

 

um agregado desconexo de estruturas autónomas, de forma a conferir-lhes uma uniformidade 

nacional quanto à capacitação do pessoal das carreiras de Polícia Municipal, mas sempre 

respeitando e tendo consciência da autonomia própria dos poderes locais. 

A revisão e alteração profunda das Polícias Municipais implica, igualmente, a alteração 

de alguns dos Diplomas que as regulam e ao seu pessoal, assim como a revogação de outros. 

Foram observados os procedimentos decorrentes do artigo 16º da Lei Geral de Trabalho 

em Funções Públicas, bem como ouvidas as Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores e a 

Associação Nacional dos Municípios Portugueses. 

Assim, ao abrigo da alínea a) do artigo 198º da Constituição da República Portuguesa, o  

Governo  decreta,  para  valer  como Lei Geral da República, o seguinte: 

 

Capítulo I 

Âmbito da aplicação 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente Decreto-Lei aprova o Estatuto Profissional, Regime de carreiras do pessoal da Polícia 

Municipal e regula as condições e modo do exercício de funções de Polícia Municipal. 

 

Capítulo II 

Disposições gerais 

Artigo 2.º 

Do pessoal de Polícia Municipal 

É pessoal de Polícia Municipal todos os que prestem serviço na carreira de oficial, chefe e agente 

de Polícia Municipal. 

Artigo 3.º 

Princípios Fundamentais 



 

 

1 - O pessoal de Polícia Municipal atua na persecução do interesse público, no respeito pelos 

direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 

2 - O pessoal de Polícia Municipal está subordinado à Constituição e à Lei e deve atuar, no 

exercício das suas funções de agentes de autoridade, com o respeito pelos princípios da igualdade, 

da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa-fé. 

 

Capítulo III 

Dos deveres e dos direitos do pessoal de Polícia Municipal 

 

Artigo 4.º 

Princípio Geral 

O pessoal de Polícia Municipal goza de todos os direitos e estão sujeitos aos deveres e 

incompatibilidades consignados na Constituição e na Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sem prejuízo do regime próprio previsto no presente 

Decreto-Lei. 

Subsecção I 

Dos deveres 

 

Artigo 5.º 

Deveres do pessoal de Polícia Municipal 

Para além dos deveres gerais mencionados no artigo anterior, são ainda deveres do pessoal de 

Polícia Municipal: 

a) O dever de obediência hierárquica; 

b) O dever de sigilo profissional; 

c) O dever de denúncia; 

d) O dever de uso de uniforme e armamento; 



 

 

e) O dever de identificação; 

f) O dever de disponibilidade permanente. 

 

Artigo 6.º 

Dever de Obediência Hierárquica 

O dever de obediência hierárquica consiste em acatar e cumprir com exatidão e oportunidade as 

ordens dos seus respetivos legítimos superiores hierárquicos, dadas em objeto de serviço e com a 

forma legal. 

 

Artigo 7.º 

Dever de Sigilo Profissional 

O dever de sigilo profissional obriga o pessoal da Polícia Municipal a guardar sigilo sobre as 

informações que tiverem acesso no exercício das suas funções, designadamente: 

a) Não revelar matéria relativa realização de diligências no âmbito de processos de natureza 

criminal e contraordenacional, assim como sujeita a segredo nos termos da legislação processo 

penal; 

b) Não revelar matérias respeitantes a assuntos relativos ao dispositivo ou atividade operacional 

de polícia, salvo mediante autorização da entidade hierarquicamente competente; 

c) Guardar rigoroso sigilo relativamente a elementos constantes de registos, de centros de dados 

e de quaisquer documentos a que, por motivo de serviço, tenham acesso. 

 

Artigo 8.º 

Dever de Denúncia 

O dever de denúncia obriga o pessoal da Polícia Municipal que, no exercício das suas funções e 

por causa delas, tenha conhecimento de factos relativos a crimes para os quais não tenham 

competência própria para investigação nos termos do disposto na Lei n.º 19/2004, de 20 de maio, 



 

 

a comunicá-los à entidade competente para a investigação, sem prejuízo da competência para 

levantamento do respetivo auto. 

 

Artigo 9.º 

Dever de uso de uniforme e armamento 

1 - O pessoal da Polícia Municipal exerce prioritariamente as suas funções devidamente 

uniformizado e armado, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - Para o exercício de funções operacionais ou de apoio, que pela sua natureza e especificidade 

assim o exijam, pode ser dispensado o uso de uniforme ou armamento, nas condições fixadas por 

determinação do comando. 

3 - Os modelos de uniforme e insígnias, incluindo divisas, são aprovados nos termos previstos no 

nº4 do artigo 7º da Lei nº 19/2004 de 20 de maio. 

 

Artigo 10.º 

Dever de Identificação 

1 - O pessoal de Polícia Municipal considera-se identificado quando devidamente uniformizado. 

2 - Quando não uniformizados e em ato ou missão de serviço, o pessoal de Polícia Municipal 

identifica-se através de quaisquer meios que revelem, inequivocamente, a sua qualidade. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o pessoal de Polícia Municipal deve exibir 

prontamente o crachá e cartão livre-trânsito, sempre que isso seja solicitado ou as circunstâncias 

de serviço assim o exijam, para certificar a sua qualidade. 

4 - O modelo de crachá e o modelo de livre-trânsito estão definidos na Portaria 304-A/2015 de 22 

de setembro. 

 

Artigo 11.º 



 

 

Dever de disponibilidade permanente 

1 - O pessoal de Polícia Municipal deve manter permanente disponibilidade para o serviço, ainda 

que com sacrifício dos respetivos interesses pessoais. 

2 - Para o efeito do disposto no número anterior, o pessoal das Polícias Municipais mantêm de 

forma permanente os direitos, deveres e competências previstos na lei. 

3 - O pessoal de Polícia Municipal, ainda que se encontre em período de folga ou descanso, deve 

tomar todas as providências necessárias para prevenir quaisquer sinistros, ocorrências e infrações 

inerentes às funções que lhe estão atribuídas. 

4 - O pessoal de Polícia Municipal deve comunicar e manter permanentemente atualizados o local 

da sua residência habitual e as formas de contacto. 

5 - Estão isentos do dever de disponibilidade permanente, mediante mera declaração de vontade 

escrita dirigida ao Presidente da Câmara: 

a) O pessoal de Polícia Municipal que tenham filhos ou netos menores de 12 anos de idade 

ou, independente da idade, com deficiência ou doença crónica; 

b) O pessoal de Polícia Municipal a quem haja sido atribuído o estatuto de trabalhador-

estudante; 

c) O pessoal de Polícia Municipal que tenha mais de 55 anos de idade; 

d) O pessoal de Polícia Municipal que expressamente, com fundamento em motivos 

atendíveis, solicite a sua dispensa. 

 

Artigo 12.º 

Adequação, necessidade e proporcionalidade do uso da força 

1 - O recurso ao uso da força pelo pessoal de Polícia Municipal é efetuado nos casos 

expressamente previstos na lei, sempre que tal se revele legítimo, necessário, adequado e 

proporcional ao objetivo visado. 



 

 

2 - Em especial, o pessoal de Polícia Municipal só deve recorrer ao uso de armas de fogo, como 

medida extrema, quando tal se afigure absolutamente necessário, adequado, proporcional e exista 

comprovadamente perigo para a sua vida ou de terceiros e nos demais casos previstos na lei. 

 

Artigo 13.º 

Utilização de armamento e equipamentos 

O pessoal de Polícia Municipal utiliza o armamento e os equipamentos fornecidos pelo 

Município, necessários à execução das tarefas de que está incumbido, zelando pela respetiva 

guarda, segurança e conservação, de forma permanente. 

 

Artigo 14.º 

Aptidão física e psíquica 

1 - Em serviço, o pessoal de Polícia Municipal deve manter sempre as necessárias condições 

físicas e psíquicas exigíveis ao cumprimento das suas funções. 

2 - Para os efeitos do número anterior, o pessoal de Polícia Municipal pode ser submetido, nos 

termos regulamentares do respetivo Município, a exames médicos, testes e outros meios 

apropriados com vista à deteção do consumo excessivo de bebidas alcoólicas, bem como ao 

consumo de estupefacientes, psicotrópicos e de outros produtos de efeitos análogos. 

 

Artigo 15.º 

Uniformes e aprumo 

1 - O pessoal de Polícia Municipal no exercício das suas funções, é obrigado a apresentar-se 

devidamente uniformizado, em conformidade com os normativos legais, sem prejuízo do disposto 

no n.º 2 do artigo 9º. 

2 - Os artigos de fardamento são atribuídos pelo município, ao pessoal de Polícia Municipal. 

3 - As normas de aprumo são regulamentadas em portaria. 



 

 

 

Artigo 16.º 

Regime disciplinar 

1 - O pessoal das carreiras de Polícia Municipal está sujeito um código deontológico e a um 

estatuto disciplinar especial que atende às especificidades de prestação de serviço nas carreiras de 

Polícia Municipal, sem prejuízo da sua adequação aos princípios e normas estabelecidos na lei 

geral. 

2 - O estatuto disciplinar e o código deontológico do pessoal da Polícia Municipal são publicados 

em anexo ao presente Diploma, constituindo os seus anexos IV e V respetivamente. 

 

Subsecção III 

Dos direitos 

 

Artigo 17.º 

Direitos do pessoal de Polícia Municipal 

Para além dos direitos gerais previstos na LTFP são ainda direitos do pessoal de Polícia 

Municipal: 

a) Direito de acesso e livre-trânsito; 

b) Direito de detenção, uso e porte de arma; 

c) Direito a patrocínio judiciário; 

d) Direito a regime penitenciário especial; 

e) Direito a aumento do tempo de serviço. 

 

 

Artigo 18.º 



 

 

Direito de acesso e livre-trânsito 

1 - O pessoal de Polícia Municipal tem, no exercício das suas funções, quando devidamente 

identificados e em missão de serviço, a faculdade de entrar livremente em todos os lugares onde 

se realizem reuniões públicas ou onde o acesso do público dependa de pagamento de uma entrada 

ou realização de certa despesa dos quais se encontram dispensados para realização de ações 

policiais. 

2 - No exercício das suas funções, quando devidamente identificados e em missão de serviço, o 

pessoal de Polícia Municipal, pode circular livremente nos transportes urbanos. 

 

Artigo 19.º 

Direito de detenção, uso e porte de arma 

1 - O pessoal de Polícia Municipal tem direito à detenção, uso e porte de armas e munições nos 

termos previstos na Lei n.º 19/2004, de 20 de março, desde que distribuídas pelo Município e 

estão sujeitos a um plano de formação e certificação constituído por provas teóricas e práticas de 

tiro. 

2 - O plano de formação e de certificação referido no número anterior é fixado por deliberação da 

Comissão Nacional das Polícias Municipais. 

3 - O direito a que se refere o n.º 1 é suspenso, por despacho fundamentado do respetivo Presidente 

da Câmara, devendo as armas e munições detidas ser entregues no respetivo armeiro, nas 

seguintes situações: 

a) Quando tenha sido aplicada medida judicial de interdição do uso de armas ou medida 

disciplinar de desarmamento; 

b) Durante o tempo de cumprimento de medida ou pena disciplinar de suspensão de funções ou 

medida de coação de suspensão do exercício de funções, salvo se, por razões fundamentadas, 

puder estar em causa a sua segurança e integridade física; 



 

 

c) Por motivos de saúde, designadamente quando existam fundados indícios de perturbação 

psíquica ou mental; 

d) Quando não tenha sido obtida a certificação referida no n.º 1; 

e) Quando existam fundados indícios de se encontrar sob a influência de bebidas alcoólicas, de 

estupefacientes, de substâncias psicotrópicas, ou de outros produtos de efeitos análogos. 

4 - Na situação prevista na alínea c) do número anterior, o pessoal de Polícia Municipal a quem 

tenha sido retirada a arma e munições, a título cautelar, pode submeter-se à avaliação de um 

médico à sua escolha no sentido de obter parecer médico ou relatório médico-legal, elaborado na 

sequência de uma perícia médico-legal, que ateste a sua condição psíquica e mental. 

5 - No caso previsto no número anterior, o Presidente da Câmara Municipal solicita a submissão 

do elemento a junta médica para proceder à avaliação das condições psíquicas e mentais deste, e, 

nessa sequência, decide definitivamente quanto à devolução das armas e munições retiradas. 

6 - Sem prejuízo do dever de disponibilidade permanente no que concerne ao direito de uso, 

detenção e porte da arma de serviço, o pessoal de Polícia Municipal na situação de ativo ou de 

pré-aposentação tem direito à detenção, uso e porte de arma, independentemente de licença, sem 

prejuízo do seu obrigatório manifesto quando da mesma seja proprietário, seguindo, para o efeito, 

o regime jurídico das armas e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro. 

7 - O pessoal de Polícia Municipal na situação de aposentação tem direito à detenção, uso e porte 

de arma, independentemente de licença, mediante apresentação, ao diretor nacional da PSP, a 

cada cinco anos, de certificado médico que ateste aptidão para a detenção, uso e porte de arma, 

bem como se está na posse de todas as suas faculdades psíquicas, sem historial clínico que deixe 

suspeitar poder vir a atentar contra a sua integridade física ou de terceiros, observando-se o regime 

jurídico das armas e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, sem prejuízo 

do seu obrigatório manifesto quando da mesma seja proprietário, seguindo, para o efeito, o 

referido regime. 



 

 

8 - O direito previsto no número anterior é suspenso automaticamente quando se verifiquem as 

circunstâncias referidas nas alíneas a) a c) do n.º 3 ou quando o elemento policial na situação de 

aposentação não apresente o atestado médico exigido. 

9 - O prazo de cinco anos previsto no n.º 7 conta-se a partir da data do documento oficial que 

promova a mudança de situação do elemento da Polícia Municipal de ou do momento da aquisição 

da arma. 

10 - O pessoal de Polícia Municipal a quem tenha sido aplicada pena disciplinar expulsiva ou que 

se encontre na situação de licença sem remuneração de longa duração fica sujeito ao regime geral 

de licenciamento do uso e porte de arma. 

 

Artigo 20.º 

Direito a patrocínio judiciário 

1 - O pessoal de Polícia Municipal tem direito a assistência e a patrocínio judiciário em todos os 

processos-crime em que intervenham, por fatos ocorridos por motivos de serviço. 

2 - O tempo despendido nas deslocações previstas no número anterior é considerado como serviço 

efetivo. 

3 - A assistência e o patrocínio judiciário são concedidos por despacho do Presidente da Câmara, 

a ser emanado no prazo de 10 dias, mediante requerimento do interessado, devidamente 

fundamentado. 

4 - No despacho referido no número anterior é fixada a modalidade em que a assistência e o 

patrocínio são concedidos, podendo consistir no pagamento dos honorários do advogado proposto 

pelo interessado ou na contratação do advogado pela Câmara Municipal, pagamento das custas 

judiciais devidas e, consoante os casos, no direito à perceção de despesas de transporte ajudas de 

custo. 



 

 

5 - A não emanação do despacho referido no n.º 3, atribui ao requerente o direito de ser ressarcidos 

pelo município de todas as despesas e encargos em que, comprovadamente, incorra com a 

intervenção nos processos enunciados no n.º 1. 

 

Artigo 21.º 

Regime penitenciário 

1 - O cumprimento de prisão preventiva e das penas privativas da liberdade do pessoal das 

carreiras de Polícia Municipal ocorrerá em estabelecimentos prisionais especiais, caso assim seja 

solicitado. 

2 - Nos casos em que não seja possível a observância do disposto do número anterior, ou quando 

o interessado não opte por aquela solução, o cumprimento de prisão preventiva e das penas 

privativas de liberdade ocorrerá em estabelecimento prisional comum, em regime de separação 

dos restantes detidos ou presos. 

 

Artigo 22.º 

Direito a aumento de tempo de serviço 

1 - O Comandante, bem como o pessoal das carreiras de oficial, chefe e agente de Polícia 

Municipal, tem direito a um acréscimo de 25%, na contagem de tempo de serviço para efeitos de 

aposentação e reforma, contando para este efeito o tempo efetivamente prestado no serviço de 

Polícia Municipal. 

2 - Salvo disposição legal em contrário, o tempo de frequência dos cursos de formação para as 

carreiras de oficial, chefe e agente de Polícia Municipal, bem como o tempo que, nos termos de 

legislação disciplinar aplicável, seja considerado como efeito das respetivas penas disciplinares, 

não beneficia do aumento previsto no número anterior. 

3 - São excluídas do disposto dos números anteriores as situações em que o pessoal da carreira de 

Polícia Municipal: 



 

 

a) Permaneça em situação pela qual não tenha direito ao abono de vencimento; 

b) Cumpra pena, sanção acessória ou medida de coação, por motivos criminais ou disciplinares, 

não conciliáveis com exercício de funções policiais; 

c) Permaneça suspenso de funções, por punição disciplinar. 

 

Artigo 23.º 

Pessoal em regime de comissão de serviço 

O pessoal a exercer funções em regime de comissão de serviço nas Polícias Municipais mantém 

os direitos e as regalias que detêm nos serviços de origem, incluindo os respeitam à contagem e 

aumento do tempo de serviço, e ao regime de segurança e apoio social. 

 

Capítulo IV 

Do equipamento 

 

Artigo 24.º 

Composição 

1 - O equipamento do pessoal de Polícia Municipal é composto por: 

a) Bastão e pala de suporte; 

b) Arma de fogo e coldre; 

c) Algemas; 

d) Apito; 

e) Emissor-recetor portátil ou equivalente. 

2 - O pessoal de Polícia Municipal pode ainda deter ou utilizar as armas da classe E referidas na 

lei das armas e suas munições, bem como câmaras portáteis de uso individual. 



 

 

3 - O pessoal da Polícia Municipal não pode deter ou utilizar outros equipamentos coercivos além 

dos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 e no número anterior. 

4 - Nas situações em que tal se justifique, deve o equipamento ser ainda constituído por coletes 

de proteção balística. 

5 - O número de equipamentos coercivos é na razão de um por agente. 

 

Artigo 25.º 

Armeiro e registo 

1 - Findo o período diário de serviço, as armas que não fiquem na detenção do pessoal da Polícia 

Municipal, são depositadas em armeiro próprio, obrigatoriamente disponibilizado pela câmara 

municipal. 

2 - Quando as armas fiquem na detenção dos agentes findo o período de serviço, estes são 

obrigados a velar pela sua custódia e segurança. 

3 - A câmara municipal organiza e mantém atualizado um registo identificativo das armas de 

defesa disponibilizadas e dos respetivos utilizadores. 

 

Artigo 26.º 

Meios de comunicação 

1 - No exercício das suas funções, o pessoal de Polícia Municipal utiliza equipamento de telefonia 

celular de uso autorizado nos termos gerais, podendo também usar equipamento especial de 

transmissão e de receção para comunicação, autorizado por despacho do membro do governo 

responsável pela área da administração interna. 

2 - O pessoal de Polícia Municipal pode ainda usar outros meios de comunicação eletrónica para 

acesso à informação necessária à prossecução das respetivas missões, incluindo os do sistema 

integrado das redes de emergência e segurança de Portugal, nas condições contratuais aplicáveis. 



 

 

 

Artigo 27.º 

Uso de viaturas 

1 - As viaturas utilizadas pela Polícia Municipal são, em regra, caracterizadas nos termos do 

disposto no n.º 3. 

2 - Poderão ser utilizadas viaturas descaraterizadas, detidas pelo município, em atos ou em 

missões de serviço específicas, cuja sua utilização ofereça melhor eficácia. 

3 - Os distintivos heráldicos e gráficos, bem como o modelo de caracterização das viaturas, são 

aprovados nos termos previstos no n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 19/2004, de 20 de maio. 

 

Artigo 28.º 

Recurso a meios coercivos 

1 -  O pessoal de Polícia Municipal pode fazer uso dos meios coercivos de que dispõem, atentos 

os condicionalismos legais, nos seguintes casos: 

a) Para repelir uma agressão ilícita, atual ou iminente de interesses ou direitos juridicamente 

protegidos, em defesa própria ou de terceiros; 

b) Para vencer a resistência à execução de um serviço no exercício das suas funções, depois de 

ter feito aos resistentes intimação formal de obediência e esgotados que tenham sido quaisquer 

outros meios para o conseguir. 

2 - À utilização de armas de defesa pelo pessoal de Polícia Municipal são aplicáveis, com as 

devidas adaptações decorrentes das especiais competências exercidas por este serviço municipal, 

as restrições e demais regras previstas no Decreto-Lei que regula as situações de recurso a arma 

de fogo em ação policial. 

 

Capítulo V 

Do Comando da Polícia Municipal 



 

 

 

Artigo 29.º 

Do comandante da Polícia Municipal 

1 - Cada Polícia Municipal terá um Comandante, cuja nomeação, em regra, recairá no oficial 

municipal superior diretor com maior antiguidade.  

2 - Na falta de oficial municipal superior diretor, a nomeação deverá recair no oficial mais 

graduado do serviço e na ausência de pessoal da carreira de oficiais no serviço, a nomeação 

incidirá sobre o elemento mais graduado da carreira de chefe municipal.  

3 - Nos municípios onde não existam ainda pessoal da carreira de oficiais ou chefes à data de 

entrada em vigor do presente Diploma a nomeação para o cargo de Comandante deverá 

excecionalmente, devidamente fundamentada, incidir sobre o elemento mais graduado da carreira 

de agente municipal, que para o efeito será nomeado interinamente para a categoria de chefe 

municipal pelo período máximo 6 anos incluindo já as renovações, devendo em tal período o 

município diligenciar pela abertura de concurso para as carreiras de oficiais e chefes. 

2 - O cargo de Comandante é provido em regime de comissão de serviço mediante despacho 

devidamente fundamentado do Presidente da Câmara Municipal. 

3 - A comissão de serviço tem a duração de 3 anos, podendo ser renovada nos termos gerais. 

4 - A constituição de relação jurídica de comissão de serviço com trabalhador de outro município 

depende da autorização do Presidente da Câmara do Município de origem, ou do Vereador com 

competências delegadas. 

5 - O limite máximo de idade para a permanência no quadro de comando é de 65 anos. 

 

 

Capítulo VI 

Hierarquia, ingresso e carreira 

 



 

 

Secção I 

Hierarquia e carreiras 

 

Artigo 30.º 

Hierarquia de comando 

1 - O pessoal da Polícia Municipal está sujeito à hierarquia de comando, nos termos previstos na 

lei n.º 19/2004, de 20 de maio e no presente Diploma. 

2 - A hierarquia de comando tem por finalidade estabelecer, em todas as circunstâncias de serviço, 

relações de autoridade e subordinação entre o pessoal integrante das carreiras de Polícia 

Municipal e é determinada pelas carreiras, categorias, antiguidades previstas na lei. 

  

Artigo 31.º 

Carreiras e categorias 

1 - As carreiras do pessoal de Polícia Municipal são carreiras especiais da administração local, 

pluricategoriais, caraterizadas em função do número e designação das categorias em que se 

desdobram, dos conteúdos funcionais, graus de complexidade funcional e número de posições 

remuneratórias de cada categoria, de acordo com os mapas do Anexo I do qual fazem parte 

integrante. 

2 - A Polícia Municipal está organizada hierarquicamente, tendo a mesma por finalidade 

estabelecer as relações de autoridade e subordinação, em todas as circunstâncias. 

3 - A hierarquia funcional decorre dos cargos e funções, respeitando a hierarquia das categorias e 

antiguidades. 

4 - O pessoal de Polícia Municipal está integrado, por ordem decrescente de hierarquia, nas 

seguintes carreiras e categorias: 

a) Carreira de Oficial de Polícia Municipal, que compreende as categorias de: 

1) Oficial municipal superior diretor; 



 

 

2)  Oficial municipal superior chefe; 

3) Oficial municipal superior; 

4) Oficial municipal especialista; 

5) Oficial municipal principal; 

6) Oficial municipal. 

b) Carreira de chefe de Polícia Municipal, que compreende as categorias de: 

1) Chefe municipal principal; 

2) Chefe municipal; 

3) Subchefe municipal; 

c) Carreira de agente de Polícia Municipal, que compreende as categorias de: 

1) Agente municipal adjunto do comando; 

2) Agente municipal principal; 

3) Agente municipal de 1ª; 

4) Agente municipal. 

 

Artigo 32.º 

Contagem da antiguidade 

1 - A antiguidade do pessoal de Polícia Municipal em todas as categorias é reportada à data fixada 

no despacho exarado pelo Presidente da Câmara Municipal de promoção que determine a 

mudança de categoria. 

2 - No caso de ingresso na carreira de agente de Polícia Municipal, a antiguidade na categoria 

reporta os seus efeitos à data do início do período experimental. 

3 - No caso de ingresso na carreira de oficial de Polícia Municipal e de chefe de Polícia Municipal, 

a antiguidade na categoria reporta os seus efeitos à data do despacho referido no n.º 1.  

Artigo 33.º 

Lista de antiguidade 



 

 

1 - As listas de antiguidade do pessoal integrante das carreiras de Polícia Municipal são 

organizadas por categoria e publicadas anualmente, com referência à situação a 31 de dezembro 

do ano anterior. 

2 - O pessoal das carreiras de Polícia Municipal é ordenado, dentro de cada categoria, por ordem 

decrescente de antiguidade. 

3 - A ordenação relativa do pessoal de Polícia Municipal com a mesma antiguidade de serviço e 

categoria é fixada com base na classificação nos respetivos concursos ou, nos casos do ingresso 

na carreira de oficial de polícia, de chefe de polícia e de agente de polícia, na classificação final 

obtida nos respetivos cursos de ingresso. 

 

Secção II 

Recrutamento 

 

Artigo 34.º 

Formação 

A formação profissional do pessoal de Polícia Municipal é ministrada pelo Instituto Superior de 

Ciências Policiais e Segurança Interna (ISCPSI), Escola Prática de Polícia (EPP) ou Academia 

Militar (AM), mediante protocolos a estabelecer pelos municípios, ministério da administração 

interna e ministério da defesa. 

 

 

Artigo 35.º 

Recrutamento para categorias de ingresso 

1 - A constituição das relações jurídicas de emprego público do pessoal das carreiras de Polícia 

Municipal depende do preenchimento dos requisitos previstos no presente Diploma. 



 

 

2 - O recrutamento para ingresso na carreira de chefe de Polícia Municipal é feito exclusivamente 

de entre pessoal da carreira de agente de Polícia Municipal. 

 

Artigo 36.º 

Categorias de ingresso 

1 - O ingresso nas carreiras da Polícia Municipal faz-se: 

a) Na categoria de oficial municipal da carreira de oficial de Polícia Municipal, para o pessoal 

habilitado com o curso de formação de oficiais de Polícia Municipal (CFOPM), ministrado pelo 

ISCPSI; 

b) Na categoria de subchefe municipal da carreira de chefe de Polícia Municipal, para os polícias 

habilitados com o Curso de Formação de Chefes (CFC), vertente Polícia Municipal, ministrado 

pela EPP ou pela AM; 

c) Na categoria de agente municipal da carreira de agente de Polícia Municipal, para o pessoal 

habilitado com o curso de formação de agentes municipais (CFAM), ministrado pela EPP ou pela 

AM. 

2 - A ordenação dos oficiais, chefes e agentes nas categorias de ingresso das respetivas carreiras 

é feita segundo a classificação final dos cursos a que se refere o n.º 1 e, em caso de igualdade de 

classificação, de harmonia com os critérios de desempate previstos nos regulamentos dos 

respetivos cursos. 

3- O ingresso nas categorias a que se refere o número anterior faz-se na primeira posição 

remuneratória da categoria respetiva, salvo o disposto no número seguinte. 

4 - O posicionamento na categoria de oficial municipal e na categoria de subchefe municipal tem 

lugar na primeira posição remuneratória ou na posição a que corresponda nível remuneratório 

imediatamente superior, no caso de já ser auferida remuneração base igual ou superior àquela que 

corresponde ao nível remuneratório da posição para a qual transitariam. 



 

 

 

Artigo 37.º 

Promoção 

1 - A promoção faz-se de acordo com as disposições do presente Diploma e processa-se para a 

primeira posição remuneratória da categoria superior a que se acede ou para posição a que 

corresponda um nível remuneratório imediatamente superior, no caso de já ser auferida 

remuneração base igual ou superior àquela que corresponde ao nível remuneratório da posição 

para a qual transitariam. 

2 - A promoção de pessoal de Polícia Municipal que seja arguido, em processo criminal ou em 

processo disciplinar, fica suspensa até decisão final. 

3 - A promoção tem lugar se aos factos denunciados corresponder pena disciplinar não superior 

a multa. 

4 - O polícia cuja promoção tenha ficado suspensa é promovido logo que cessem os motivos que 

determinaram a suspensão na promoção, independentemente da existência de vacatura, ocupando 

na escala de antiguidade na nova categoria a mesma posição que teria se a promoção ocorresse 

sem a suspensão. 

 

Artigo 38.º 

Promoção por distinção 

1 - A promoção por distinção consiste no acesso a categoria ou carreira imediatamente superior, 

independentemente da existência de posto de trabalho e da satisfação das condições de acesso, e 

tem por finalidade premiar: 

a) Pessoal de Polícia Municipal que tenha cometido feitos de extraordinária valentia ou de 

excecional abnegação na defesa de pessoas e bens ou do património municipal ou nacional, com 

risco da própria vida; 



 

 

b) Pessoal de Polícia Municipal que tenha demonstrado ao longo da carreira elevada competência 

técnica e profissional, demonstrativa de notável capacidade de comando, direção ou chefia. 

2 - As promoções referidas nos números anteriores são da competência do Presidente da Câmara, 

mediante proposta do Comandante e parecer favorável da Comissão Nacional das Polícias 

Municipais. 

3 - O processo de promoção por distinção é organizado nas condições a fixar em Diploma próprio. 

4 - A promoção por distinção pode ter lugar a título póstumo. 

 

Artigo 39.º 

Condições de promoção 

1 - A promoção, depende da existência de posto de trabalho no mapa de pessoal, da aprovação 

em procedimento concursal pelo método de avaliação curricular e da verificação dos pré-

requisitos necessários. 

2- Os municípios, até a primeira quinzena de dezembro, terão de prever as alterações ao mapa de 

pessoal do ano subsequente, atentas as necessidades projetadas, orçamentando para o efeito as 

verbas necessárias. 

3 - Os pré-requisitos de promoção, a que se refere o número anterior são: 

a) A experiência, ponderada em função da avaliação do tempo mínimo na categoria; 

b) O desempenho, ponderado pelas avaliações de desempenho, de acordo com os níveis mínimos 

exigidos para cada categoria; 

c) A competência técnica, ponderada pela aquisição de um mínimo de créditos de formação geral 

e especializada; 

4 - A inexistência de avaliação do desempenho não constitui fundamento para exclusão no 

procedimento concursal. 



 

 

5 - A abertura procedimento concursal para promoção é obrigatória logo que existam, pelo menos, 

dois Polícias Municipais integrados na mesma categoria e que preencham as condições para 

acesso à categoria imediatamente superior.  

6- A omissão de abertura de procedimento concursal referido no número anterior que se prolongue 

pelo prazo de um ano, contado do início do ano civil imediatamente seguinte àquele em que, pelo 

menos dois, agentes preencham as condições para a promoção, determina a sua promoção 

automática independentemente de prévia orçamentação e previsão no mapa de pessoal. 

7 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, nas situações excecionais em que, em dada 

categoria de determinada carreira exista apenas um elemento, quando este reunir as condições 

para promoção poderá solicitar ao presidente da câmara, mediante requerimento, a abertura do 

respetivo concurso, que deverá assumir natureza de concurso externo de acesso. 

8- A omissão de abertura do concurso de promoção que se prolongue pelo prazo de um ano, 

contado da data do requerimento referido no número anterior, determina a promoção automática 

do requerente, independentemente de prévia orçamentação e previsão no mapa de pessoal. 

9 - Os procedimentos concursais previstos no presente artigo têm sempre natureza interna limitada 

ao serviço, com a exceção do referido no n.º 8 que terá natureza externa de acesso. 

 

Artigo 40.º 

Parâmetros de avaliação 

 Nos procedimentos de promoção, os parâmetros gerais de avaliação e respetiva ponderação são 

fixados nos seguintes termos: 

a) Avaliação de desempenho, com uma ponderação de 30 %; 

b) Antiguidade na carreira, com uma ponderação de 55 %; 

c) Registo disciplinar, com uma ponderação de 15 %. 

Artigo 41.º 



 

 

Tramitação do procedimento concursal 

1 - A tramitação do procedimento concursal pelo método de avaliação curricular para promoção, 

bem como os critérios em caso de desempate são fixados em Diploma próprio. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a composição e nomeação do júri do 

procedimento concursal obedece aos seguintes termos: 

a) O júri é integrado por pessoal de Polícia Municipal de categoria igual ou superior à que 

é objeto do procedimento, podendo integrar trabalhadores de outros órgãos ou serviços do 

município quando se revele a sua conveniência; 

b) A nomeação do júri é feita por despacho do Presidente da Câmara Municipal. 

 

Artigo 42.º 

Despachos de promoção 

1 - A promoção dos polícias é da competência do Presidente da Câmara Municipal responsável. 

2 - Os extratos dos despachos de promoção são publicados na 2.ª série do Diário da República. 

 

Subsecção II 

Carreira de oficial de Polícia Municipal 

Artigo 43.º 

Conteúdo funcional da carreira de oficial de Polícia Municipal 

1 - A carreira de oficial de Polícia Municipal é uma carreira especial da administração local de 

complexidade funcional de grau 3. 

2 - Os oficiais de Polícia Municipal desempenham, essencialmente, funções de comando, direção 

ou chefia e de inspeção e assessoria e desenvolvem atividades de natureza especializada e 

instrução próprias das respetivas categorias, na estrutura do serviço de Polícia Municipal onde 

estejam integrados. 

 



 

 

Artigo 44.º 

Oficial municipal superior diretor 

1 - A promoção a oficial superior municipal diretor é feita mediante procedimento concursal, de 

entre oficiais superiores chefes, pelo método de avaliação curricular da carreira, ponderados os 

parâmetros de avaliação previstos no artigo 40º. 

2 - São condições cumulativas de acesso ao procedimento concursal para a categoria de oficial 

municipal superior diretor ter, pelo menos, o tempo mínimo de seis anos de serviço efetivo na 

categoria de oficial municipal superior chefe e um total de dezoito pontos nas avaliações de 

desempenho desse período, as quais têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou 

superior a Bom, bem como aprovação curso de graduação em Comando superior de Polícia 

Municipal e Relações policiais supramunicipais. 

 

Artigo 45.º 

Oficial municipal superior chefe 

1 - A promoção a oficial municipal superior chefe é feita mediante procedimento concursal, de 

entre oficiais municipais especiais, pelo método de avaliação curricular da carreira, ponderados 

os parâmetros de avaliação previstos no artigo 40º. 

2 - São condições cumulativas de acesso ao procedimento concursal para a categoria de oficial 

municipal superior chefe ter, pelo menos, o tempo mínimo de seis anos de serviço efetivo na 

categoria de oficial municipal principal e um total de dezoito pontos nas avaliações de 

desempenho desse período, as quais têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou 

superior a Bom. 

Artigo 46.º 

Oficial municipal superior  

1 - A promoção a oficial municipal superior é feita mediante procedimento concursal, de entre 

oficiais municipais especiais, pelo método de avaliação curricular da carreira, ponderados os 

parâmetros de avaliação previstos no artigo 40º. 



 

 

2 - São condições cumulativas de acesso ao procedimento concursal para a categoria de oficial 

municipal superior ter, pelo menos, o tempo mínimo de seis anos de serviço efetivo na categoria 

de oficial municipal especialista e um total de dezoito pontos nas avaliações de desempenho desse 

período, as quais têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou superior a Bom. 

Artigo 47º 

Oficial municipal especialista 

1 - A promoção a oficial municipal especialista é feita mediante procedimento concursal, de entre 

oficiais municipais principais, pelo método de avaliação curricular da carreira, ponderados os 

parâmetros de avaliação previstos no artigo 40º. 

2 - São condições cumulativas de acesso ao procedimento concursal para a categoria de oficial 

municipal especialista ter, pelo menos, o tempo mínimo de seis anos de serviço efetivo na 

categoria de oficial municipal principal e um total de dezoito pontos nas avaliações de 

desempenho desse período, as quais têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou 

superior a Bom. 

 

Artigo 48.º 

Oficial municipal principal 

1 - A promoção a oficial municipal principal é feita mediante procedimento concursal, de entre 

oficiais municipais, pelo método de avaliação curricular da categoria, ponderados os parâmetros 

de avaliação previstos no artigo 40º. 

2 - São condições cumulativas de acesso ao procedimento concursal para a categoria de oficial 

municipal principal ter, pelo menos, o tempo mínimo de quatro anos de serviço efetivo na 

categoria de oficial municipal e um total de doze pontos nas avaliações de desempenho desse 

período, as quais têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou superior a Bom. 

 

Artigo 49.º 

Oficial municipal 



 

 

1 - O pessoal da carreira e categoria de oficial municipal é recrutado de entre os aspirantes que 

estejam habilitados com o curso de formação de oficiais de Polícia Municipal. 

2 - Pelo prazo máximo de 15 anos contados da entrada em vigor do presente Diploma, poderão 

igualmente ser recrutados para a categoria e carreira de oficial municipal indivíduos detentores 

de licenciatura em área de particular interesse conexa com as funções, em que é admitido o seu 

ingresso até ao limite de 32 anos de idade, os quais deverão obrigatoriamente frequentar, com 

aproveitamento, um mestrado de ciências de Polícia Municipal e comando, com a duração mínima 

de 2 anos, sendo um correspondente a estágio, a ser ministrado pelo Instituto Superior de Ciências 

Policiais e Segurança ou Academia Militar. 

3 - O limite de idade referido no número anterior é alargado para os 38 anos relativamente a 

candidatos que se encontrem integrados nas carreiras de Polícia Municipal. 

4 - O oficial de Polícia Municipal recrutado compromete-se, na data do respetivo ingresso na 

carreira, à prestação do tempo mínimo de serviço de 15 anos no respetivo município, sob pena de 

indemnização tendo em conta a duração e os custos da formação recebida, bem como o tempo de 

serviço prestado. 

Artigo 50.º 

Cadetes e aspirantes 

1 - O recrutamento para a categoria de cadete de oficial municipal é realizado de entre indivíduos 

com menos de 26 anos até dezembro do ano de abertura de concurso, habilitados com o 12º ano 

de escolaridade e tenham obtido nota positiva nas provas nacionais de acesso ao ensino superior 

desse ano e completado com aproveitamento o competente procedimento concursal composto de 

provas físicas, médicas e psicotécnicas e provas escritas específicas para o acesso ao curso de 

formação de oficiais de Polícia Municipal, correspondente a licenciatura em ciências de Polícia 

Municipal e comando com a duração letiva mínima de 3 anos e estágio integrado de 1 ano. 

2 - Os cadetes são promovidos à categoria de aspirante de oficial municipal quando ingressam na 

fase de estágio, a qual corresponderá ao último ano da licenciatura. 



 

 

3 - Aqueles que sejam recrutados nos termos do n.º 2 do artigo anterior ingressam diretamente na 

categoria de aspirante de oficial municipal. 

 

Subsecção III 

Carreira de chefe de Polícia Municipal 

 

Artigo 51.º 

Conteúdo funcional da Carreira de Chefe de Polícia Municipal 

1 - A carreira de chefe de Polícia Municipal é uma carreira especial de complexidade funcional 

de grau 2. 

2 - Os chefes de Polícia Municipal desempenham, essencialmente, funções de comando ou chefia, 

de natureza executiva, de carácter técnico, administrativas ou logísticas e desenvolvem atividades 

de natureza especializada e instrução próprias das respetivas categorias, na estrutura da Polícia 

Municipal. 

Artigo 52.º 

Chefe Principal Municipal 

1 - A promoção a chefe principal municipal é feita mediante procedimento concursal, de entre 

chefes municipais, pelo método de avaliação curricular da carreira, ponderados os parâmetros de 

avaliação previstos no artigo 40º. 

2 - São condições de acesso ao procedimento concursal para a categoria de chefe principal 

municipal ter, pelo menos, o tempo mínimo de seis anos de serviço efetivo na categoria de chefe 

municipal e, cumulativamente, um total de dezoito pontos nas avaliações de desempenho desse 

período, as quais têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou superior a Bom. 

 

Artigo 53.º 

Chefe Municipal 



 

 

1 - A promoção a chefe municipal é feita mediante procedimento concursal, de entre subchefes 

municipais, pelo método de avaliação curricular da carreira, ponderados os parâmetros de 

avaliação previstos no artigo 40º. 

2 - São condições de acesso ao procedimento concursal para a categoria de chefe municipal ter, 

pelo menos, o tempo mínimo de quatro anos de serviço efetivo na categoria de subchefe municipal 

e, cumulativamente, um total de doze pontos nas avaliações de desempenho desse período, as 

quais têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou superior a Bom. 

 

Artigo 54.º 

Subchefe Municipal 

1 - O acesso à categoria de subchefe municipal é feita de entre os integrantes da carreira de agente 

que tenham, no mínimo, cinco anos de serviço efetivo, concluam com aproveitamento o curso de 

formação de chefes municipais, por ordem da respetiva classificação e não possuam idade igual 

ou superior a 48 anos de idade. 

2 - O Curso Formação Chefe, vertente Polícia Municipal, rege-se por Diploma próprio. 

 

 

 

Subsecção IV 

Carreira de Agente de Polícia Municipal 

 

Artigo 55.º 

Conteúdo funcional da carreira de Agente de Polícia Municipal 

1 - A carreira de agente de Polícia Municipal é uma carreira especial de complexidade funcional 

de grau 2 - Os Agentes de Polícia Municipal desempenham, essencialmente, funções de natureza 



 

 

executiva, de carácter técnico, administrativas ou logísticas e desenvolvem atividades de natureza 

especializada e instrução próprias das respetivas categorias. 

 

Artigo 56.º 

Agente Municipal Adjunto do Comando 

1 - A promoção a agente municipal adjunto do Comando é automática e é feita por antiguidade, 

na sequência de procedimento de verificação do preenchimento das condições fixadas no número 

seguinte e sujeito ao número de vagas fixado em despacho do Presidente da Câmara Municipal, 

consultada a Comissão Nacional de Polícia Municipal. 

2 - São condições cumulativas de promoção para a categoria de agente municipal adjunto do 

Comando: 

a) Ter, pelo menos, o tempo mínimo de três anos de serviço efetivo na categoria de agente 

municipal principal ou, pelo menos, o tempo mínimo de quatro anos de serviço efetivo 

na categoria de agente municipal; 

b) Em qualquer das situações previstas na alínea anterior, possuir, um total de doze pontos 

nas avaliações de desempenho desse período, as quais têm de possuir sempre a 

classificação qualitativa igual ou superior a Bom. 

c) Não reunir as condições necessárias para aceder à carreira de chefe de Polícia Municipal 

e possuir idade igual ou superior a 48 anos. 

d) Ter frequentado, na categoria, um mínimo de quarenta e cinco horas de formação policial 

ou de outras formações reconhecidas como de interesse para as competências da Polícia 

Municipal. 

Artigo 57.º 

Agente municipal principal 



 

 

1 - A promoção a agente municipal principal é feita por antiguidade, na sequência de 

procedimento de verificação do preenchimento das condições fixadas no número seguinte e 

sujeito ao número de vagas fixado. 

2 - São condições cumulativas de promoção para a categoria de agente principal: 

a) Ter, pelo menos, o tempo mínimo de seis anos de serviço efetivo na categoria de agente 

municipal de 1ª; 

b) Possuir um total de dezoito pontos nas avaliações de desempenho desse período, as quais 

têm de possuir sempre a classificação qualitativa igual ou superior a Bom. 

c)  Ter frequentado, na categoria, um mínimo de noventa horas de formação policial ou de 

outras formações reconhecidas como de interesse para as competências da Polícia 

Municipal. 

Artigo 58.º 

Agente municipal de 1.ª 

1 - A promoção a agente principal é feita por antiguidade, na sequência de procedimento de 

verificação do preenchimento das condições fixadas no número seguinte e sujeito ao número de 

vagas fixado. 

2 - São condições cumulativas de promoção para a categoria de agente principal: 

a) Ter, pelo menos, o tempo mínimo de quatro anos de serviço efetivo na categoria de agente 

municipal; 

b) Possuir um total de doze pontos nas avaliações de desempenho desse período, as quais têm de 

possuir sempre a classificação qualitativa igual ou superior a Bom. 

c) Ter frequentado, na categoria, um mínimo de sessenta horas de formação policial ou de outras 

formações reconhecidas como de interesse para as competências da Polícia Municipal. 

 

Artigo 59.º 



 

 

Agente municipal 

 O pessoal da carreira e categoria de agente municipal são recrutados de entre indivíduos que 

tenham sido aprovados com classificação final não inferior a 12 valores na avaliação final do 

período experimental, dando-se preferência, em caso de igualdade de circunstâncias, aos que 

tiverem prestado serviço militar nas Forças Armadas em regime de voluntariado ou em regime de 

contrato com o período mínimo de um ano. 

 

Artigo 60.º 

Período experimental 

1 – O ingresso na carreira de agente municipal determina a frequência, com aproveitamento, de 

um curso de formação específico, a realizar durante o período experimental, designado estágio. 

2 - A admissão ao estágio faz-se de entre indivíduos habilitados com o 12º ano de escolaridade 

ou equivalente e que reúnam os requisitos gerais e específicos, de idade inferior a  32 anos à  data  

do encerramento  do  prazo  da  candidatura,  dando-se  preferência, em caso de igualdade de 

circunstâncias, àqueles ou àquelas que tiverem prestado serviço militar nas Forças Armadas  em  

regime  de  voluntariado  ou  contrato pelo período mínimo de um ano. 

3 - Nos concursos para admissão de estagiários são obrigatoriamente utilizados como métodos de 

seleção a prova de conhecimentos, prova física, exames psicotécnicos, o exame médico e 

entrevista profissional, tendo os quatro primeiros carácter eliminatório. 

4 - O estágio tem a duração de um ano e inclui a frequência, com aproveitamento, de um curso 

de formação de Agentes de Polícia Municipal, a ser ministrado pela Escola Pratica de Polícia ou 

Academia Militar, com duração mínima de um semestre. 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, os candidatos que comprovem ter frequentado, com 

aproveitamento, o curso a que se refere o número anterior são dispensados da sua frequência. 

6 - Os estagiários são remunerados nos termos do disposto no anexo I do presente Diploma, sem 

prejuízo de opção pela remuneração do lugar de origem, nos termos gerais, no caso de pessoal 



 

 

detentor de prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 

constituída. 

7 - Findo o período experimental, os candidatos são ordenados em função das classificações 

obtidas e recrutados a título definitivo. 

8 - A não obtenção de aproveitamento no curso de formação a realizar, bem como no final do 

estágio, implica o regresso do estagiário ao lugar de origem ou a imediata rescisão do contrato, 

sem direito a qualquer indemnização, consoante se trate de indivíduos com prévia relação de 

emprego público por tempo indeterminado ou não. 

9 - O agente de Polícia Municipal recrutado compromete-se, na data do respetivo ingresso na 

carreira, à prestação do tempo mínimo de serviço de 6 anos no respetivo município, sob pena de 

indemnização tendo em conta a duração e os custos da formação recebida, bem como o tempo de 

serviço prestado. 

10 - O período mencionado no número anterior será acrescido de 6 anos se, entretanto, o agente 

tiver ingressado na carreira de chefe municipal. 

 

Capítulo VII 

Modalidades da relação jurídica de emprego público 

 

Artigo 61.º 

Nomeação 

1 - A relação jurídica de emprego público do pessoal de Polícia Municipal constitui-se por 

nomeação, nos termos da lei geral e do presente Diploma. 

2 - A nomeação do pessoal de Polícia Municipal inicia-se com o período experimental de um ano, 

que engloba o curso de formação de agentes municipal (CEFAM). 



 

 

3 - Na carreira oficial de Polícia Municipal e na carreira de chefe de Polícia Municipal a nomeação 

definitiva nas respetivas categorias de ingresso não é precedida de período experimental. 

4 - A admissão, para efeitos de frequência dos cursos de formação específicos para ingresso na 

carreira oficial de Polícia Municipal e na carreira de chefe de Polícia Municipal, faz-se na 

modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo. 

5 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a admissão de trabalhadores com prévia relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado faz-se em comissão de serviço, pelo tempo 

correspondente ao período de duração total previsto nos programas de cada um daqueles cursos, 

incluindo as repetições admitidas, nos termos das respetivas disposições regulamentares. 

6 - O tempo de serviço decorrido no período experimental é contado para todos os efeitos legais. 

 

Capítulo VIII 

Regime de trabalho 

 

Artigo 62.º 

Regime Geral 

O pessoal das carreiras de Polícia Municipal está sujeito ao presente Diploma e, subsidiariamente, 

à LTFP. 

Artigo 63.º 

Semana de trabalho e descanso semanal 

1.-.A duração semanal de trabalho do pessoal da carreira de Polícia Municipal é de trinta e cinco 

horas. 

2 - São considerados dias normais de trabalho todos os dias da semana, incluindo sábados, 

domingos e feriados. 

3 - Deverá ser elaborada uma escala anual pelo Serviço de Polícia Municipal, publicada até ao 

dia 15 de dezembro do ano anterior, em local visível e acessível a todo o pessoal das carreiras de 



 

 

Polícia Municipal, devendo aí se prever as situações de descanso semanal, descanso semanal 

complementar, férias e fazendo coincidir, pelo menos uma vez por mês, os dias de Descanso 

Semanal e de Descanso Semanal Complementar com o sábado e o domingo de dada semana.  

4- Deverá ser elaborada uma escala mensal ajustada, publicada até ao dia 15 do mês anterior, em 

local visível e acessível a todo o pessoal das carreiras de Polícia Municipal, onde deverão ser 

previstas as alterações pontuais à Escala Anual, nomeadamente em relação ao ajuste de dias de 

descanso e turnos de serviço por efeito da marcação de férias. 

5- Deverá ser elaborada uma Ordem de Serviço Diária, publicada até às 19h00 do dia anterior, 

em local visível e acessível a todo o pessoal das carreiras de Polícia Municipal, onde se deverá 

descrever, de forma individualizada, as funções operacionais a desempenhar nesse dia pelo 

pessoal das carreiras de Polícia Municipal, nomeadamente a realização de patrulha e outras 

situações de serviço específico. 

6 -.Além das situações supramencionadas, a escala anual pode ser alterada por superior interesse 

do serviço, devendo a respetiva decisão ser devidamente fundamentada e comunicada aos 

interessados com a antecedência mínima de uma semana à sua produção de efeitos, salvo casos 

excecionais, em que a referida comunicação poderá ser feita com a antecedência de quarenta e 

oito horas. 

7 - A escala mensal deverá ser comunicada individualmente ao pessoal de Polícia Municipal com 

uma antecedência mínima de quinze dias em relação à sua entrada em vigor. 

8 - Os dias de descanso semanal e de descanso complementar, não são divisíveis ou fracionáveis. 

9 - As situações de trabalho suplementar, quando previsíveis, deverão igualmente constar da 

escala mensal, devendo a sua prestação ser realizada de forma equitativa entre todo o pessoal das 

carreiras de Polícia Municipal. 

Capítulo IX 

Remuneração 

 



 

 

Secção I 

Disposições gerais 

 

Artigo 64.º 

Regime 

O pessoal de Polícia Municipal está sujeito ao regime de remunerações aplicável aos 

trabalhadores que exerçam funções públicas, com as especificidades constantes do presente 

Diploma. 

 

Artigo 65.º 

Remuneração 

O pessoal de Polícia Municipal tem direito a auferir remuneração em função da forma de 

prestação de serviço, posto, tempo de serviço e cargo que desempenham. 

 

Artigo 66.º 

Remuneração na situação de pré-aposentação em efetividade de serviço 

A remuneração do pessoal das carreiras de Polícia Municipal na situação de pré-aposentação em 

efetividade de serviço é igual à remuneração do pessoal das carreiras de Polícia Municipal do 

ativo da mesma categoria e posição remuneratória, acrescida dos suplementos a que tenha direito 

em virtude das funções que desempenhem. 

 

 

Artigo 67.º 

Remuneração na situação de pré-aposentação fora da efetividade de serviço 

A remuneração do pessoal das carreiras de Polícia Municipal na situação de pré-aposentação fora 

da efetividade de serviço é igual à 36.ª parte da remuneração base mensal, multiplicada pela 

expressão em anos do número de meses de serviços contado para a pré-aposentação, a qual não 

pode ser superior a 36. 



 

 

Subsecção I 

Da retribuição base 

 

Artigo 68.º 

Tabelas remuneratórias 

1 - A identificação dos níveis remuneratórios, bem como as correspondentes posições 

remuneratórias das categorias das carreiras de oficial de Polícia Municipal, de chefe de Polícia 

Municipal e de agente de Polícia Municipal constam dos mapas do Anexo I do presente Diploma, 

qual faz parte integrante. 

2 - As remunerações base a auferir pelos alunos do curso ministrado no ISCPSI ou AM para 

ingresso na carreira de oficial de Polícia Municipal, bem como a remuneração base a auferir pelos 

alunos do curso ministrado na EPP para ingresso na carreira de agente de Polícia Municipal, 

constam do anexo I do presente Decreto-Lei, do qual faz parte integrante. 

3 - Durante o período experimental, de duração de um ano, os Agentes de Polícia Municipal são 

remunerados pelo nível pela remuneração mínima mensal garantida (RMMG), contando-se 

integralmente, para efeitos de progressão, o tempo de serviço prestado. 

4 - Findo o período experimental referido no número anterior, os Agentes de Polícia Municipal 

transitam, automaticamente, para a primeira posição remuneratória da categoria de agente 

municipal. 

5 - Para efeitos de determinação do posicionamento remuneratório dos agentes que tiverem 

prestado serviço militar nas Forças Armadas em regime de voluntariado ou de contrato com o 

período mínimo de um ano, contabiliza-se todas as avaliações de desempenho obtidas nessa 

qualidade no âmbito do Sistema de Avaliação de Desempenho, devidamente adaptado. 

 

Artigo 69.º 

Alteração do posicionamento remuneratório 



 

 

1 - A alteração do posicionamento remuneratório do pessoal das carreiras de Polícia Municipal 

efetua-se nos termos previstos na Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, com as 

especificações previstas nos números seguintes. 

2 - A alteração obrigatória do posicionamento remuneratório enunciada no n.º 7 do artigoº 156º 

da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas ocorre para a posição imediatamente seguinte 

àquela em que o polícia se encontre quando tenha acumulado seis pontos nas avaliações de 

desempenho referido às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se 

encontra, contados nos seguintes termos: 

a) Seis pontos por cada menção de “Excelente”; 

b) Três pontos por cada menção de “Muito Bom”; 

c) Dois pontos por cada menção de “Bom” 

d) Um ponto por cada menção de “Suficiente”. 

Subsecção II 

Suplementos remuneratórios 

 

Artigo 70.º 

Suplementos remuneratórios 

O pessoal das carreiras de Polícia Municipal tem direito aos suplementos remuneratórios especiais 

enunciados nos artigos subsequentes, sem prejuízo de poderem percecionar os suplementos 

remuneratórios previstos na LTFP. 

 

Artigo 71.º 

Suplemento por serviço e risco nas carreiras de Polícia Municipal 

1 - O suplemento por serviço nas carreiras de Polícia Municipal é um acréscimo remuneratório 

mensal atribuído ao pessoal das carreiras de Polícia Municipal em efetividade de serviço com 



 

 

fundamento no regime especial da prestação de serviço, no risco, penosidade e disponibilidade 

permanente, composto da seguinte forma: 

a) Uma componente variável, fixada em 20% sobre a remuneração base; 

b) Uma componente fixa, no valor de (euro) 100. 

2- O suplemento por serviço nas carreiras de Polícia Municipal é considerado no cálculo dos 

subsídios de férias e de Natal. 

 

Artigo 72.º 

Suplemento de patrulha 

1 - A patrulha é destinada a policiar determinadas zonas da área de responsabilidade da Polícia 

Municipal, sendo o seu efetivo variável, consoante as circunstâncias de situação e da área. 

2 - A patrulha, quando plural, será comandada pelo elemento mais graduado ou, em igualdade de 

circunstâncias, o elemento com maior antiguidade. 

3 - O pessoal das carreiras de Polícia Municipal que efetue missões de patrulha tem direito a um 

suplemento de patrulha que visa compensar as limitações, restrições e responsabilidades 

resultantes das condições especiais do trabalho de vigilância em prol da segurança das pessoas e 

do património, da manutenção da ordem e tranquilidade públicas e da observância das leis, bem 

como da atenuação dos efeitos de calamidades e desastres. 

4 - O direito ao suplemento de patrulha depende da verificação cumulativa dos seguintes 

requisitos: 

a) Integração do elemento policial em escala de serviço aprovada; 

b) Prestação efetiva de serviço no exterior da esquadra. 

5 - O valor mensal do suplemento de patrulha é fixado nos seguintes montantes: 

a) Oficiais – (euro) 170,00; 



 

 

b) Chefes - (euro) 150,00; 

c) Agentes - (euro) 100,00. 

 

Artigo 73.º 

Abono para falhas 

1 - O pessoal das carreiras de Polícia Municipal que efetue serviços operacionais, nomeadamente 

no âmbito da fiscalização do cumprimento  das  normas  de  estacionamento  e  de  circulação  

rodoviária, e que por essa razão cobrem, manuseiem ou tenham à sua guarda, valores, numerário, 

títulos ou documentos, sendo por eles responsável, tem direito a um suplemento remuneratório 

designado "abono para falhas" previsto no Decreto-Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro e subsequentes 

alterações, no montante determinado para as carreiras gerais. 

2 - O abono para falhas é atribuído a todos os agentes que se encontrem nas situações previstas 

no número anterior, sem necessidade de despacho prévio. 

 

Artigo 74.º 

Suplemento de comando 

1 - O suplemento de comando é um acréscimo remuneratório mensal atribuído ao Comandante 

da Polícia Municipal com fundamento na responsabilidade e restrições decorrentes do exercício 

de funções de comando, direção policial e de supervisão. 

2 - O suplemento de comando será igualmente devido a outro pessoal que se encontre em 

desempenho de funções de comando, direção policial e de supervisão, nomeadamente de grupos, 

núcleos, equipas ou divisões, desde que tais funções sejam de natureza permanente. 

3 - O suplemento de comando só é devido pelo exercício efetivo de funções e corresponde a um 

montante mensal fixo: 

a) Comandante da Polícia Municipal: €200,00; 



 

 

b) Todos os outros elementos integrados nas situações descritas no n.º 2 do presente artigo: 

€150,00. 

4 - Quando as funções de Comandante de Polícia Municipal sejam desempenhadas por elemento 

integrado na carreira de chefe o valor do suplemento referido na alínea a) do numero anterior será 

de €350,00 sendo que se for elemento integrado na carreira de agente será de €500,00. 

 

Artigo 75.º 

Despesas de representação 

O pessoal de Polícia Municipal que desempenhe funções Comandante de unidade e subunidade 

têm direito a despesas de representação nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 24º da Lei n.º 

49/2012, de 29 de Agosto. 

Artigo 76.º 

Subsídio de turno 

O pessoal de Polícia Municipal que preste trabalho em regime de turnos tem direito subsídio de 

turno nos termos e condições que se encontram previstas na LTFP. 

 

Artigo 77.º 

Definição de período noturno 

O período noturno para efeitos de atribuição de suplementos remuneratórios considera-se o 

compreendido entre as 20h00 de um dia e as 07h00 do dia seguinte. 

Artigo 78.º 

Suplemento de piquete, suplemento de prevenção e remuneração do trabalho efetivamente 
prestado em regime de prevenção 

1 - O suplemento de piquete e prevenção são acréscimos remuneratórios mensais de natureza 

excecional, atribuídos ao pessoal das carreiras de Polícia Municipal que seja obrigado a 

comparecer quando estiver de prevenção e para tal seja contactado ou a permanecer no local de 



 

 

trabalho se integrar escala de piquete, visando salvaguardar o funcionamento dos serviços, ou 

sempre que o estado de segurança ou circunstâncias especiais o exijam. 

2 - O serviço de piquete está sujeito a elaboração de duas escalas de piquete, uma de natureza 

ordinária e mensal e outra extraordinária, aplicando -se esta última ao trabalho a prestar nas 

vésperas e dias de Ano Novo, Páscoa e Natal, devendo na designação dos trabalhadores para a 

integrar ser assegurado um intervalo de dois anos. 

3 - O serviço de piquete funciona, diariamente, durante vinte e quatro horas, sendo que o início 

de cada período de trabalho do pessoal que integra o serviço de piquete tem lugar às 8 horas e 30 

minutos e o seu termo é às 8 horas e 30 minutos do dia seguinte, não podendo os trabalhadores 

que terminam o serviço de piquete abandonar o mesmo sem que se apresentem os elementos que 

os devam substituir. 

4 - Podem ser dispensados do serviço de piquete o pessoal das carreiras de Polícia Municipal que, 

por motivos ponderosos devidamente comprovados, o solicitem e a tal sejam autorizados por 

despacho fundamentado do Comandante da Polícia Municipal. 

5 - No dia do termo do serviço de piquete, o pessoal que o prestou não está obrigado à prestação 

de trabalho e folga no primeiro dia útil seguinte ou, por conveniência do trabalhador ou serviço, 

devidamente fundamentados, gozado num dos três dias úteis seguintes. 

6 - O pessoal das carreiras de Polícia Municipal que esteja de prevenção, não estando obrigado a 

permanecer fisicamente nas respetivas instalações, tem de se encontrar permanentemente 

contactável e disponível para nelas comparecer ou acorrer a necessidades de serviço, quando para 

tal seja solicitado. 

7.- O regime de prevenção funciona no período de tempo não abrangido pelo horário normal de 

trabalho diário, nos seguintes termos: 

a) Dias úteis — das 20 às 8 horas do dia seguinte; 

b) Sábados, domingos e feriados — das 8 às 20 e das 20 às 8 horas do dia seguinte. 



 

 

8 - Nenhum trabalhador pode estar de prevenção mais de doze horas seguidas. 

9 - O suplemento de piquete é fixado em percentagem da retribuição base do elemento das 

carreiras de Polícia Municipal que integre as respetivas escalas nos seguintes termos: 

a) Dias úteis: 10%; 

b) Sábados, domingos e feriados: 15%. 

10 - Quando a prestação de trabalho em regime de piquete ocorrer em dias úteis, ao pessoal que 

o integre é devida uma compensação para a refeição correspondente ao jantar e à ceia, no valor 

de 8,48€ e 4,24€, respetivamente. Nos sábados, domingos e feriados a prestação de trabalho em 

regime de piquete confere direito à compensação correspondente à refeição do almoço, no valor 

de 7,81€, além das relativas às refeições do jantar e ceia. 

11.- A prestação de trabalho em regime de prevenção confere direito à perceção de um suplemento 

correspondente a 40 % dos valores obtidos nos termos do número 9 do presente artigo. 

12 - Quando haja lugar à prestação efetiva de trabalho em regime de prevenção, o mesmo é ainda 

remunerado em função do valor hora calculado da seguinte forma: Valor do suplemento de 

piquete/12. 

13 - O valor da hora de trabalho prestado a partir das 24 horas é remunerado com um acréscimo 

de 100 % relativamente ao fixado no número anterior. 

14 - Ao pessoal que, encontrando-se em regime de prevenção, seja chamado à prestação efetiva 

de trabalho entre as 20 e as 22 horas, bem como em sábados, domingos e feriados entre as 12 e 

as 14 horas, é devida uma compensação para refeição nos termos estabelecidos para a prestação 

de trabalho em regime de piquete. 

15- Os suplementos de piquete e prevenção são cumuláveis com o suplemento de turno e outros 

que sejam devidos. 

 

Artigo 79.º 



 

 

Prestação de serviços remunerados pela Polícia Municipal 

O pessoal da Polícia Municipal que seja afeto a serviços remunerados a prestar pelo município a 

terceiros, ao abrigo dos regulamentos municipais competentes, tem direito a auferir uma 

remuneração pela sua participação efetiva nesses serviços, correspondente ao dobro da 

remuneração horária do polícia em questão. 

 

Capítulo X 

Situações e tempo de serviço 

 

Artigo 80.º 

Tipos de situações funcionais 

Os polícias podem encontrar-se numa das seguintes situações: 

a) Ativo; 

b) Pré-aposentação; 

c) Aposentação e reforma. 

Artigo 81.º 

Situação de ativo 

1 - Consideram-se na situação de ativo todo o pessoal de Polícia Municipal que se encontre em 

efetividade de funções ou em condições de serem chamados ao seu desempenho e não tenham 

sido abrangidos pelas situações de pré-aposentação ou de aposentação e reforma. 

2 - O pessoal de Polícia Municipal na situação de ativo pode encontrar-se na efetividade de serviço 

ou fora da efetividade de serviço. 

3 - Consideram-se fora da efetividade de serviço o pessoal das carreiras de Polícia Municipal na 

situação de ativo que se encontrem: 

a) Em inatividade temporária, por motivo de doença, quando o impedimento exceda 12 

meses e a junta médica, por razões justificadas, não se encontre ainda em condições de se 



 

 

pronunciar quanto à sua capacidade ou incapacidade definitivas, sem prejuízo do regime 

jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissionais no âmbito da Administração 

Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro. 

b) Em inatividade temporária, por motivos criminais ou disciplinares, sempre que o 

cumprimento da pena, sanção acessória ou medida de coação não sejam conciliáveis com 

o exercício das funções; 

c) Na situação de licença sem remuneração, nos termos da LGTFP. 

 

Artigo 82.º 

Situação de pré-aposentação e pré-reforma 

1 - A pré-aposentação e a pré-reforma é a situação para a qual transita o pessoal de Polícia 

Municipal que manifeste essa intenção através de requerimento e declarem manter-se disponíveis 

para o serviço, desde que se verifique uma das seguintes condições: 

a) Tenham pelo menos 55 anos de idade e 36 anos de serviço e requeiram a passagem a 

essa condição; 

b) Sejam considerados por junta médica da CGA ou da Segurança Social com incapacidade 

parcial permanente para o exercício das funções previstas para a sua categoria, mas 

apresentem capacidade para o desempenho de outras funções. 

2 - A transição para a situação de pré-aposentação ou pré-reforma tem lugar no fim do segundo 

mês a seguir à data de apresentação do requerimento e da declaração previstos no número anterior. 

3 - O pessoal das carreiras de Polícia Municipal que transite para a pré-aposentação ou pré-

reforma são colocados fora da efetividade de serviço, sem prejuízo do previsto no número 

seguinte. 

4 - É colocado na situação de pré-aposentação ou pré-reforma na efetividade de serviço: 



 

 

a) O polícia que requeira a colocação nesta situação e cujo pedido seja deferido pelo 

Presidente da Câmara; ou 

b) Por conveniência e necessidade de serviço, por despacho fundamentado do Presidente 

da Câmara. 

Artigo 83.º 

Prestação de serviço na situação de pré-aposentação ou pré-reforma 

1 - Na situação de pré-aposentação ou pré-reforma, o pessoal de Polícia Municipal presta serviço 

compatível com as aptidões físicas e psíquicas que apresentem, em conformidade com os 

respetivos conhecimentos e experiência profissionais e de acordo com as necessidades e 

conveniência do serviço, não lhes podendo ser cometidas funções de direção ou comando, salvo 

em casos excecionais, devidamente fundamentados mediante despacho do Presidente da Câmara. 

3 - Na situação de pré-aposentação ou pré-reforma, o pessoal das carreiras de Polícia Municipal 

continua sujeitos ao regime de incompatibilidades enquanto se encontrem em efetividade de 

serviço e conservam os direitos e regalias do pessoal das carreiras de Polícia Municipal no ativo, 

com exceção dos seguintes: 

a) Direito de ocupação de lugar no mapa de pessoal; 

b) Direito de promoção. 

Artigo 84.º 

Limite de idade 

O limite máximo de idade da passagem à situação de pré-aposentação ou pré-reforma para pessoal 

das carreiras de Polícia Municipal é de 55 anos.  

 

Artigo 85º 

Passagem à aposentação 



 

 

1 - A aposentação ou reforma do pessoal das carreiras de Polícia Municipal rege-se pela legislação 

aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas, pelas normas constantes do presente 

Diploma e demais legislação aplicável. 

2 - O pessoal das carreiras de Polícia Municipal que se encontre no ativo, na pré-aposentação ou 

pré-reforma passa à situação de aposentação ou reforma, sem redução de pensão, sempre que: 

a) Atinja o limite de idade fixado na lei; 

b) Complete, seguida ou interpoladamente, cinco anos na situação de pré-aposentação, ou; 

c) Seja considerado incapaz para todo o serviço mediante parecer da junta médica do regime 

de proteção social aplicável, confirmado por parecer de junta de recurso, desde que tenha 

prestado, pelo menos, cinco anos de serviço. 

 

Artigo 86.º 

Data da passagem à aposentação 

A data da passagem à situação de aposentação é aquela em que, nos termos legais, o pessoal de 

Polícia Municipal é considerado abrangido pela condição ou despacho que a motivou. 

 

Artigo 87.º 

Aposentação e reforma 

Ao pessoal das carreiras de Polícia Municipal aplica-se o regime previsto no Decreto-Lei n.º 

4/2017, de 6 de janeiro, com exceção do disposto no seu artigo 3.º. 

Capítulo XI 

Do Tempo de serviço 

 

Artigo 88.º 

Contagem do tempo de serviço 



 

 

1 - Conta-se como tempo de serviço efetivo aquele que seja prestado no ativo ou em situação 

legalmente equiparada, designadamente, na situação de pré-aposentação na efetividade de 

serviço. 

2 - É contado como tempo de serviço efetivo para efeitos de pré-aposentação e aposentação: 

a) A frequência do curso ministrado no ISCPSI para ingresso na carreira de oficial de 

Polícia Municipal; 

b) A frequência do curso ministrado na EPP para ingresso na carreira de agente de Polícia 

Municipal; 

3 - Não é contado como tempo de serviço efetivo: 

a) O de permanência em qualquer situação pela qual não haja direito a remuneração; 

b) O de cumprimento de pena de prisão ou de sanção disciplinar que implique o 

afastamento do serviço ou tenha como efeito o desconto na antiguidade, salvo se, em ambos 

os casos, as decisões que o determinaram vierem a ser anuladas, ou declaradas nulas. 

Capítulo XII 

Ensino, estabelecimentos de ensino e formação policial 

Artigo 89.º 

Ensino 

1 - O ensino ministrado em estabelecimentos policiais de ensino tem como finalidade a habilitação 

profissional do pessoal de Polícia Municipal, a aprendizagem de conhecimentos adequados à 

evolução da ciência e da tecnologia, bem como ao seu desenvolvimento cultural. 

2 - O ensino ministrado em estabelecimentos de ensino policiais garante a continuidade do 

processo educativo e integra-se nos sistemas educativo e formativo nacional, nos termos 

estabelecidos por regulamentação própria. 

 

Artigo 90.º 



 

 

Estabelecimentos de ensino 

1 - Os estabelecimentos de ensino são os previstos em Diploma próprio e ministram os cursos nas 

carreiras de oficial de Polícia Municipal, chefe de Polícia Municipal e agente de Polícia Municipal 

2 - Os cursos referidos nos números anteriores, bem como o respetivo ingresso, regem-se por 

Diploma próprio. 

Artigo 91.º 

Formação policial 

1 - A formação policial é o processo global, coerente e integrado, através do qual o pessoal das 

polícias municipais adquire e desenvolve capacidades e competências para o exercício da sua 

atividade profissional, e do qual resulta a adoção de atitudes e comportamentos adequados e 

adaptados aos conteúdos funcionais das respetivas categorias, abrangendo componentes de 

natureza técnico-policial, científica, cultural e de aptidão física. 

2 - O pessoal de Polícia Municipal é obrigado a frequentar, anualmente, no mínimo, 15 horas de 

formação policial ou de outras formações reconhecidas como de interesse para as competências 

da Polícia Municipal. 

3 – Os Municípios, em coordenação com a Comissão Nacional das Polícias Municipais, propiciam 

ao pessoal das carreiras de Polícia Municipal formação policial contínua adequada às capacidades 

individuais e aos interesses do serviço. 

4 - A formação policial integra as seguintes vertentes: 

a) Cursos de formação inicial, que habilitam ao ingresso nas carreiras de oficial de Polícia 

Municipal, chefe de Polícia Municipal e de agente de Polícia Municipal; 

b) Cursos de especialização, que correspondem à formação que visa conferir, desenvolver 

ou aprofundar conhecimentos e aptidões profissionais relativamente a determinada área 

técnica ou área de saber e que habilita o exercício de funções especializadas; 



 

 

c) Formação contínua ou cursos de atualização, que correspondem às restantes ações 

formativas a que o pessoal das carreiras de Polícia Municipal está sujeito e que visa a 

valorização profissional e pessoal através de uma permanente atualização de 

conhecimentos e competências. 

5 - O pessoal de Polícia Municipal tem direito a frequentar ações de formação relacionadas com 

as funções que exercem, de forma a garantir a permanente valorização e aperfeiçoamento 

profissionais. 

6 - O pessoal de Polícia Municipal é obrigado a frequentar as ações de formação para as quais 

sejam nomeados. 

7 – O Município, em função dos protocolos de cooperação celebrados ou de convites formulados, 

pode nomear polícias para frequentar ações de formação, aplicando-se o disposto no número 

anterior. 

8 - A nomeação para cursos é feita por antiguidade, escolha, oferecimento ou concurso, de acordo 

com as condições de acesso fixadas para a respetiva frequência. 

Capítulo XIII 

Da avaliação de desempenho 

Artigo 92.º 

Sistema de avaliação 

O sistema de avaliação do desempenho do pessoal das carreiras de Polícia Municipal é o constante 

do anexo III do presente Diploma, sendo subsidiariamente aplicável a Lei n.º 66-B/2007, de 28 

de Dezembro. 

Artigo 93.º 

Modo e finalidades 

1 - A avaliação do pessoal de Polícia Municipal na efetividade de serviço visa apreciar o mérito 

absoluto e relativo, que constitui um dos elementos a considerar no desenvolvimento na carreira 



 

 

respetiva, fundamentado na demonstração da capacidade física e da competência técnica para o 

desempenho da sua missão. 

2 - A avaliação dos polícias destina-se, ainda, a permitir a correção e o aperfeiçoamento do 

sistema, das técnicas e dos critérios de avaliação. 

3 - Para os fins previstos nos números anteriores, a avaliação de cada polícia é feita com base em 

critérios objetivos, claros, transparentes e conhecidos em momento anterior à avaliação, que 

respeitem, única e exclusivamente, ao exercício de todas as suas atividades e funções. 

1 - A avaliação individual é obrigatória e contínua, abrangendo todos os polícias na efetividade 

de serviço. 

4 - Cada avaliação individual refere-se apenas ao período a que respeita, sendo independente de 

outras avaliações anteriores. 

5 - A avaliação individual é sempre fundamentada e está subordinada a juízos precisos e objetivos, 

de modo a evitar julgamentos preconcebidos, sejam ou não favoráveis. 

6 - A avaliação individual é obrigatoriamente comunicada ao avaliado e com ele discutida. 

7 - A avaliação individual é condicionada pela forma de prestação de serviço efetivo, categoria e 

especificidade das funções desempenhadas. 

 

Artigo 94.º 

Finalidade da avaliação individual 

A avaliação individual destina-se a: 

a) Melhorar o serviço prestado pelo pessoal de Polícia Municipal 

b) Atualizar o conhecimento do potencial humano existente; 

c) Avaliar a adequação dos recursos humanos aos cargos e funções exercidos; 



 

 

d) Compatibilizar as aptidões do avaliado e os interesses da Polícia Municipal, tendo em 

conta a crescente complexidade decorrente do progresso científico, técnico, operacional e 

organizacional; 

e) Incentivar o cumprimento dos deveres do pessoal de Polícia Municipal e o respetivo 

aperfeiçoamento técnico. 

 

Capítulo XIV 

Transição para as novas carreiras e categorias previstas neste Diploma 

 

Artigo 95.º 

Transição 

1 - A transição dos Agentes de Polícia Municipal para as categorias da carreira de agente 

municipal previstas no presente Diploma processa-se automaticamente tendo como critério a sua 

antiguidade na carreira, nos seguintes termos: 

a) Os Agentes de Polícia Municipal até 2 (dois) anos de antiguidade na carreira, são 

integrados na 1ª posição remuneratória da categoria de agente municipal; 

b) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 2 até 4 anos de antiguidade na carreira, 

são integrados na 2ª posição remuneratória da categoria de agente municipal; 

c) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 4 até 6 anos de antiguidade na carreira, 

são integrados na 3ª posição remuneratória da categoria de agente municipal; 

d) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 6 até 8 anos de antiguidade na carreira, 

são integrados na 4ª posição remuneratória da categoria de agente municipal; 

e) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 8 até 10 anos de antiguidade na carreira, 

são integrados na 1ª posição remuneratória da categoria de agente municipal de 1.ª; 

f) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 10 até 12 anos de antiguidade na carreira, 

são integrados na 2ª posição remuneratória da categoria de agente municipal de 1.ª; 



 

 

g) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 12 até 14 anos de antiguidade na carreira, 

são integrados na 3ª posição remuneratória da categoria de agente municipal de 1.ª; 

h) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 14 até 16 anos de antiguidade na carreira 

são integrados na 1ª posição remuneratória da categoria de agente municipal principal; 

i) Os Agentes de Polícia Municipal com mais de 16 anos de antiguidade na carreira são 

integrados na 2ª posição remuneratória da categoria de agente municipal principal. 

2 - Os graduados coordenadores transitam para a categoria de agente graduado adjunto de 

comando, sendo integrados na posição 22 aqueles que se encontrem entre 15 e 19 e na posição 23 

os que se encontrem na posição 21 e 22. 

3 - Da execução das transições nunca poderá resultar uma diminuição da posição remuneratória. 

 

Artigo 96.º 

Da transição dos elementos que exerçam funções de comando 

1 - Os agentes da carreira de Polícia Municipal que exerçam funções de comando nas Polícias 

Municipais e não possuam grau académico de licenciatura, poderão, durante o prazo de cinco 

anos contados da entrada em vigor do presente Diploma, transitar diretamente para a categoria de 

Chefe Municipal, se durante tal período, concluírem com aproveitamento o curso de chefes 

municipais. A referida transição será para a categoria intermédia da carreira de Chefe Municipal 

Principal, caso se encontrem a exercer funções de comando e possuam mais de 15 anos de serviço 

efetivo. 

2 - Os agentes da carreira de Polícia Municipal que exerçam funções de comando nas Polícias 

Municipais e possuam grau académico de licenciatura, poderão, durante o prazo de cinco anos 

contados da entrada em vigor do presente Diploma, transitar diretamente para a categoria de 

oficial municipal, se durante tal período, concluírem com aproveitamento mestrado em ciências 

de Polícia Municipal e comando. A referida transição será para a categoria intermédia da carreira 

de oficial municipal, caso se encontrem a exercer funções de comando e possuam mais de 15 anos 

de serviço efetivo. 



 

 

3 - Os elementos das forças de segurança que, há data de entrada em vigor do presente Diploma, 

se encontrem a exercer funções nas Polícias Municipais, deverão regressar às suas carreiras de 

origem no prazo máximo de cinco anos contados daquela data. 

4. Os demais de elementos que não pertença às carreiras de agentes que, há data de entrada em 

vigor do presente Diploma, se encontrem a desempenhar funções de comando, direção ou chefia 

nas Polícias Municipais, deverão cessar a comissão de serviço ou regime de substituição, no prazo 

máximo de cinco anos contados daquela data. 

 

Artigo 97.º 

Transição dos elementos da extinta carreira de técnico superior de Polícia Municipal 

1 - Os elementos que pertenceram à extinta carreira de técnico superior de Polícia Municipal e 

que, à data da entrada em vigor do presente Diploma, se encontrem a exercer funções nas Polícias 

Municipais, ingressam diretamente, independentemente de concurso, na categoria base da carreira 

de oficial de Polícia Municipal, desde que previamente obtenham aprovação no mestrado em 

ciência policiais e comando a ministrar pelo Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança 

ou Academia Militar e que sejam considerados aptos nos respetivos testes médicos. 

2 - Aqueles que exerçam funções de chefia, direção ou de comando há mais de 10 anos, 

ingressarão diretamente no primeiro lugar da categoria intermédia da carreira de oficial de Polícia 

Municipal. 

Artigo 98.º 

Transição dos ex-elementos da carreira de agente de Polícia Municipal que continuem a 
exercer funções noutras carreiras da Administração Pública 

1 - Os elementos que tenham saído da carreira de agente de Polícia Municipal à menos de 15 anos 

à data de entrada em vigor do presente Diploma e se encontrem a desempenhar funções, a título 

definitivo, noutras carreiras da Administração Pública, poderão, no prazo máximo de máximo de 

3 anos, solicitar o seu ingresso na carreira de agente de Polícia Municipal do Município a que 

pertenciam, aplicando-se as regras de transição previstas no número 1 do artigo 95º do presente 



 

 

Diploma, sendo que para o efeito apenas contará o tempo que os mesmos possuíam na carreira de 

agente Polícia Municipal. 

2 - Poderão igualmente os elementos referidos no número anterior candidatar-se diretamente, sem 

necessidade de prévia solicitação de ingresso na carreira de agente de Polícia Municipal, aos 

concursos para ingresso nas carreiras de oficial e chefe municipal. 

3 - Para os efeitos dos números anteriores, os elementos que tenham saído há mais de 3 anos da 

carreira de agente de Polícia Municipal deverão ser considerados aptos nos testes médicos 

exigíveis para o ingresso nas respetivas carreiras. 

 

Capítulo XV 

Disposições finais 

 

Artigo 99.º 

Prazo de adaptação 

Os Municípios dispõem de um ano para adaptar os respetivos serviços de Polícia Municipal ao 

presente estatuto, sem prejuízo da retroação à data de entrada em vigor do presente Diploma das 

normas atinentes à remuneração. 

 

Artigo 100.º 

Atualização dos suplementos remuneratórios expressos em montantes fixos 

Os suplementos remuneratórios previstos neste Diploma em montante fixo serão objeto de 

atualização anual em consonância com a taxa de inflação prevista para esse ano pelo Instituto 

Nacional de Estatística. 

 

Artigo 101.º 

Recrutamento Excecional para a Carreira de Oficial de Polícia Municipal 



 

 

1 - A área de recrutamento para a categoria de oficial municipal é alargada, por um período de 

dez anos contados da entrada em vigor do presente Diploma, a todo o pessoal das carreiras de 

Polícia Municipal com mais de 10 anos de serviço efetivo, sem qualquer restrição de idade. 

2 - O pessoal de Polícia Municipal que se candidate à carreira de oficial, e tenha mais de 15 anos 

de serviço, após concluir o curso de promoção a oficial de Polícia Municipal, ingressa 

imediatamente no primeiro lugar da categoria intermédia da referida carreira. 

 

Artigo 102.º 

Recrutamento Excecional para a Carreira de Chefe de Polícia Municipal 

1 - A área de recrutamento para a categoria de subchefe municipal é alargada, por um período de 

dez anos contados da entrada em vigor do presente Diploma, a todos os agentes da carreira de 

Polícia Municipal com mais de 10 anos de serviço efetivo, sem qualquer restrição de idade. 

2 - Os Agentes de Polícia Municipal que se candidatem à carreira de chefe e tenham mais de 15 

anos de serviço, após concluírem o curso de promoção a chefe de Polícia Municipal ingressam 

imediatamente no primeiro lugar da categoria intermédia da referida carreira. 

 

Artigo 103.º 

Aplicação subsidiária 

Em tudo que não contraditar o disposto no presente Diploma é aplicável a LTFP. 

 

Artigo 104.º 

Norma revogatória 

É  revogado: 

a) a Portaria n.º 247-A/2000, de 8 de Maio; 



 

 

b) o artigo 9º do Decreto-Lei n.º 197/2008, de 7 de outubro na parte em que enuncia “salvo 

o capítulo IV, «Das carreiras de pessoal de Polícia Municipal», e os seus anexos II, III 

e IV.”; 

c) o Decreto-Lei n.º 239/2009, de 16 de Setembro. 

  

Artigo 105.º 

Entrada em vigor 

O presente Diploma entra em vigor no 1.º dia seguinte à sua publicação. 

 

ANEXO I 

 

MAPA A) DO ANEXO I 

Categorias 

1.ª 
Posição 

Remuneratór
ia 

2.ª 
Posição 

Remuneratória 

3.ª 
Posição 

Remuneratória 

4.º 
Posição 

Remuneratória 

5.ª 
Posição 

Remuneratória 

Oficial 
Municipal 
Superior 
Diretor 

67     

Oficial 
Municipal 
Superior 

Chefe 

60 64    

Oficial 
Municipal 
Superior 

52 56    

Oficial 
municipal 

especialista 

44 
 

48 
 

   

Oficial 
Municipal 
Principal 

37 
 

38 
42 

 
  



 

 

Oficial 
Municipal 

28 
 

30 
 

32 
 

34 
 

35 
 

 

 

MAPA B) DO ANEXO I 

 

 

MAPA C) DO ANEXO I 

 

Categoria 
1.ª 

Posição Remuneratória 
2.ª 

Posição Remuneratória 

Agente Municipal Adjunto 
do Comando 

23 
24 
 

 

 

 

 

 

 

Categorias 
1.ª 

Posição 
Remuneratória 

2.ª 
Posição 

Remuneratória 

3.ª 
Posição 

Remuneratória 

4.ª 
Posição Remuneratória 

Chefe 
Municipal 
Principal 

30 
 

32 
 

  

Chefe 
Municipal 

26 
 

28 
 

30 
 

 

Subchefe 
Municipal 

18 
 

20 
22 
 

24 
 



 

 

 

MAPA D) DO ANEXO I 

 

MAPA E) DO ANEXO I 

Curso de Formação de Agentes de Polícia 
Municipal 

 

 
Agente Estagiário 

 
RMMG 

 

 

MAPA F) DO ANEXO I 

Curso de Formação de 
Oficiais de Polícia Municipal 

Posição Remuneratória 

Aspirante a Oficial de Polícia 
Municipal 

100% da posição 10 

Cadete RMMG 

 

 

 

 

 

Categorias 
1.ª  

Posição 
Remuneratória 

2.ª 
Posição 

Remuneratória 

3.ª 
Posição 

Remuneratória 

4.ª 
Posição 

Remuneratória 

Agente 
Municipal 
Principal 

21 
 

23 
 

  

Agente 
Municipal 
de 1ª 

16 18 20  

Agente 
Municipal  

10 
 

12 
 

14 
 

16 
 



 

 

 

 

ANEXO II 

CATEGORIA COMPETÊNCIAS 
GRAU DE 

COMPLEXIDADE 
FUNCIONAL 

Categoria de 
Oficial Municipal 
Superior Diretor 

1. Funções de comando e direção superior; 
2. Gestão de Recursos Humanos afetos à Polícia 
Municipal sobre a sua direção;  
3. Gestão de meios e equipamentos; 
4. Representa a Polícia Municipal no Concelho 
Municipal de Segurança, na Comissão Municipal 
de Proteção Civil e na Comissão Nacional das 
Polícias Municipais; 
5. Funções de oficial de ligação nas estruturas 
Municipais e supramunicipais;  
6. Funções de direção e coordenação de equipas 
afetas a projetos de elevada complexidade;  
7. Funções de docência, formação e outras de 
natureza equivalente. 

3 

Categoria de 
Oficial Municipal 

Superior Chefe 

1. Funções de coadjuvação e substituição dos 
elementos da categoria de Oficial Municipal 
Superior Diretor; 
2. Gestão de Recursos Humanos afetos à Polícia 
Municipal sobre a sua direção;  
3. Gestão de meios e equipamentos; 
4. Representa a Polícia Municipal no Concelho 
Municipal de Segurança e na Comissão 
Municipal de Proteção Civil em substituição dos 
elementos da categoria de Oficial Municipal 
Diretor; 
5. Funções de oficial de ligação nas estruturas 
Municipais e supramunicipais em substituição 
dos elementos da categoria de Oficial Municipal 
Diretor; 
6. Funções de direção e coordenação de equipas 
afetas a projetos de elevada complexidade;  
7.Funções de docência, formação e outras de 
natureza equivalente; 
8. Na ausência de categoria superior, assume o 
conteúdo funcional Oficial Municipal Diretor. 

3 

Categoria de 
Oficial Municipal 

Superior 

1. Gestão de Recursos Humanos afetos à 
Polícia Municipal sobre a sua direção;  

2. Gestão de meios e equipamentos; 
3. Representa a Polícia Municipal no 

Concelho Municipal de Segurança e na 
Comissão Municipal de Proteção Civil 
em substituição dos elementos das 
categorias de Oficial Municipal Diretor e 
Oficial Municipal Superior Chefe; 

 
 

3 



 

 

4. Funções de oficial de ligação nas 
estruturas Municipais e extramunicipais 
em substituição dos elementos das 
categorias de Oficial Municipal Diretor e 
Oficial Municipal Superior Chefe;  

5. Funções de direção e coordenação de 
equipas afetas a projetos de elevada 
complexidade;  

6. Funções de docência, formação e outras 
de natureza equivalente; 

7. Na ausência de categorias superiores, 
assume o conteúdo funcional do Oficial 
Municipal Diretor e Oficial Municipal 
Superior Chefe. 
 

Categoria de 
Oficial municipal 
especialista 

1. Gestão de Recursos Humanos afetos à 
Polícia Municipal sobre a sua direção;  
2. Gestão de meios e 
equipamentos; 
3. Funções de oficial de ligação nas 
estruturas Municipais e extramunicipais 
em substituição dos elementos das 
categorias de Oficial Municipal Diretor, 
Oficial Municipal Superior Chefe e 
Oficial Municipal Superior; 
4. Funções de direção e coordenação de 
equipas afetas a projetos de elevada 
complexidade;  
5. Funções de docência, formação e 
outras de natureza equivalente; 
6. Na ausência de categorias superiores, 
assume o conteúdo funcional do Oficial 
Municipal Diretor, Oficial Municipal 
Superior Chefe e Oficial Municipal 
Superior. 
 

 

Categoria de 
Oficial Municipal 

Principal 

1. Gestão de Recursos Humanos afetos à 
Polícia Municipal sobre a sua direção;  

2. Gestão de meios e equipamentos; 
3. Funções de oficial de ligação nas 

estruturas Municipais e extramunicipais 
em substituição dos elementos das 
categorias de Oficial Municipal Diretor, 
Oficial Municipal Superior Chefe e 
Oficial Municipal Superior; 

4. Funções de direção e coordenação de 
equipas afetas a projetos de elevada 
complexidade;  

5. Funções de docência, formação e outras 
de natureza equivalente; 

6. Na ausência de categorias superiores, 
assume o conteúdo funcional do Oficial 
Municipal Diretor, Oficial Municipal 
Superior Chefe, Oficial Municipal 

 
 

3 



 

 

Superior e Oficial municipal 
especialista. 
 

Categoria de 
Oficial Municipal 

1. Gestão de Recursos Humanos afetos à 
Polícia Municipal sobre a sua direção;  

2. Gestão de meios e equipamentos; 
3. Funções de direção e coordenação de 

equipas afetas a projetos de elevada 
complexidade;  

4. Funções de docência, formação e outras 
de natureza equivalente; 

5. Na ausência de categorias superiores, 
assume o conteúdo funcional do Oficial 
Municipal Diretor, Oficial Municipal 
Superior Chefe, Oficial Municipal 
Superior e Oficial Municipal Principal. 
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CARREIRA DE CHEFE MUNICIPAL 

Categoria de Chefe 
Municipal 
Principal 

1. Todas as competências das categorias 
do conteúdo funcional inferiores às 
classes de Chefe Principal Municipal; 

2. Funções de chefia, coordenação, 
supervisão e assessoria da carreira de 
Oficial Municipal;  

3. Funções de consultadoria técnica, de 
estudo e de planeamento;  

4. Funções de execução de trabalhos de 
natureza técnica e administrativa de 
elevada complexidade e exigência, com 
significativo grau de autonomia e 
responsabilidade;  

5. Funções de formação e outras de 
natureza equivalente. 

2 

Categoria de Chefe 
Municipal 

1. Todas as competências das categorias 
do conteúdo funcional inferiores às 
classes de Chefe Municipal;  

2. Funções de coadjuvação e substituição 
do superior hierárquico;  

3. Funções de comando de equipas, que 
sejam definidas pelo comando;  

4. Funções de chefia dos serviços de 
atendimento ao público;  

5. Funções de formação e outras de 
natureza equivalente. 

2 

Categoria de 
Subchefe 
Municipal 

1. Todas as competências das categorias do 
conteúdo funcional inferiores às classes 
de Subchefe;  

2. Funções de supervisão de pessoal da 
carreira de agente de polícia, segundo 
orientações e diretivas superiores;  

3. Funções de execução de trabalhos de 
natureza técnica e administrativa de 

2 



 

 

relativa complexidade, sob 
enquadramento superior qualificado;  

4. Funções de formação e outras de 
natureza equivalente. 

CARREIRA DE AGENTE MUNICIPAL 

Categoria de 
Agente Municipal 

Adjunto do 
Comando 

 

1. Todas aquelas da categoria inferior de 
agente de Agente Municipal Principal, 
Agente Municipal de 1ª e Agente 
Municipal; 

2. Funções de coordenação de agentes 
afetos ao seu setor de atividade, por cujos 
resultados é responsável; 

3. Funções de tutoria de agentes em 
período experimental; 

4. Funções de formação e outras de 
natureza equivalente; 

5. Exerce funções de apoio administrativo 
e estratégia ao Comando;  

6. Exerce funções de chefia em 
substituição, na ausência de pessoal da 
classe de chefes.  

 
 
 

2 

Categoria de 
Agente Municipal 

Principal 

1. Todas aquelas da categoria inferior de 
agente de Agente Municipal de 1ª e 
Agente Municipal;  

2. Funções de execução de trabalhos de 
natureza técnica e administrativa de 
maior complexidade, com relativo grau 
de autonomia e responsabilidade;  

3. Funções de coordenação de agentes 
afetos ao seu setor de atividade, por cujos 
resultados é responsável;  

4. Funções de tutoria de agentes em 
período experimental;  

5. Funções de formação e outras de 
natureza equivalente. 

2 

Categoria de 
Agente Municipal 

de 1ª  

1. Todas aquelas da categoria inferior de 
agente de Agente Municipal;  

2. Funções de coordenação de agentes 
afetos ao seu setor de atividade, por cujos 
resultados é responsável;  

3. Funções de tutoria de agentes em 
período experimental; 

4. Funções de formação e outras de 
natureza equivalente. 

2 

Categoria de 
Agente Municipal  

1. Funções de execução de atividades de 
carácter operacional, nomeadamente: 

a) Fiscalizar o cumprimento das normas de 
estacionamento de veículos e de circulação 
rodoviária, incluindo a participação dos 
acidentes de viação, e proceder à regulação do 
trânsito rodoviário e pedonal na área de 
jurisdição municipal; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

b)  Fazer vigilância nos transportes urbanos 
locais, nos espaços públicos ou abertos ao 
público, designadamente nas áreas circundantes 
de escolas, e providenciar pela guarda de 
edifícios e equipamentos públicos municipais; 
c)  Executar coercivamente, nos termos da lei, os 
atos administrativos das autoridades municipais; 
d) Deter e entregar imediatamente à autoridade 
judiciária ou a entidade policial suspeitos de 
crime punível com pena de prisão em caso de 
flagrante delito, nos termos da lei processual 
penal; 
e) Denunciar os crimes de que tiver 
conhecimento no exercício das suas funções, e 
por causa delas, e   praticar   os   atos   cautelares   
necessários   e urgentes para assegurar os meios 
de prova, nos termos da lei processual penal, até 
à chegada do órgão de polícia criminal 
competente; 
f)  Elaborar autos de notícia e autos de 
contraordenação ou transgressão por infrações às 
normas regulamentares municipais e às normas 
de âmbito nacional ou regional cuja competência 
de aplicação ou fiscalização pertença ao 
município; 
g)  Elaborar autos de notícia por acidente de 
viação quando o facto não constituir crime; 
h)  Elaborar autos de notícia, com remessa à 
autoridade competente, por infrações cuja 
fiscalização não seja da competência do 
município, nos casos em que a lei o imponha ou 
permita; 
i) Instruir processos de contraordenação e de 
transgressão da respetiva competência; 
j)  Exercer funções de polícia ambiental; 
k)  Exercer funções de polícia mortuária; 
l)  Fiscalizar   o   cumprimento   dos   
regulamentos municipais e de aplicação das 
normas legais, designadamente nos domínios do 
urbanismo, da construção, da defesa e proteção 
dos recursos cinegéticos, do património cultural, 
da Natureza e do ambiente; 
m)  Garantir o cumprimento das leis e dos 
regulamentos que envolvam competências 
municipais de fiscalização; 
n)  Exercer funções de sensibilização e 
divulgação de várias matérias, designadamente 
de prevenção rodoviária e ambiental; 
o)  Participar no serviço municipal de proteção 
civil. 

2. Funções de formação e outras de 
natureza equivalente. 
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Anexo III 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

SECÇÃO I 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 - O presente anexo regula o sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho do pessoal 

das carreiras de Polícia Municipal. 

2 - Em tudo o quanto não se encontrar previsto nos artigos subsequentes, aplicar-se-á 

subsidiariamente o sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração 

pública, aprovado pela lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

1 - O sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho do pessoal das carreiras de Polícia 

Municipal aplica-se a todos os trabalhadores integrados nas carreiras de Polícia Municipal, 

adiante designados por Polícias Municipais. 

3 - A presente portaria não é aplicável: 

Categoria de 
Agente Municipal 

Estagiário 

As que lhe forem acometidas por despacho do 
Comandante da Polícia Municipal de entre 
aquelas da categoria de Agente Municipal, a 
serem executadas sobra a orientação direta do 
elemento das categorias de Agente Municipal de 
1ª ou Agente Municipal que para o efeito for 
designado. 

 



 

 

a) Aos Polícias Municipais fora da efetividade de serviço; 

b) Aos Polícias Municipais na efetividade de serviço durante a frequência dos cursos de 

formação para recrutamento nas categorias de ingresso das carreiras de oficial de Polícia 

Municipal e de chefe de Polícia Municipal. 

 

SECÇÃO II 

Definições, princípios e objetivos 

 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos do disposto no presente anexo entende-se por «Competências» o parâmetro de 

avaliação que traduz o conjunto de conhecimentos, capacidades de ação e comportamentos 

necessários para o desempenho eficiente e eficaz, adequado ao exercício de funções de Polícia 

Municipal de natureza operacional ou de apoio operacional. 

 

Artigo 4.º 

Articulação 

O sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho do pessoal das carreiras de Polícia 

Municipal articula-se com o sistema de planeamento e integra os princípios, conceitos e objetivos 

do ciclo e modelo de gestão do serviço de Polícia Municipal, nomeadamente os objetivos 

operacionais anuais. 

 

Artigo 5.º 

Princípios 

O sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho do pessoal das carreiras de Polícia 

Municipal subordina-se aos seguintes princípios: 



 

 

a) Coerência e integração, alinhando a ação dos serviços e dos Polícias Municipais na 

prossecução dos objetivos operacionais dos serviços de Polícia Municipal; 

b) Responsabilização e desenvolvimento, reforçando o sentido de responsabilidade dos 

Polícias Municipais pelos resultados das respetivas unidades orgânicas e serviços, 

articulando melhorias dos sistemas organizacionais e processos de trabalho e o 

desenvolvimento das competências individuais; 

c) Universalidade e obrigatoriedade, aplicando-se a todos os Polícias Municipais mas 

prevendo a sua adaptação a situações específicas; 

d) Transparência e imparcialidade, assegurando a utilização de critérios objetivos e 

públicos na gestão do desempenho dos serviços e dos Polícias Municipais assente em 

indicadores de desempenho; 

e) Eficácia e eficiência, orientando a gestão dos serviços e dos Polícias Municipais para a 

obtenção dos resultados previstos com a melhor utilização dos recursos. 

 

Artigo 6.º 

Objetivos 

Constituem objetivos globais do sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho do 

pessoal das carreiras de Polícia Municipal: 

a) Contribuir para a melhoria da gestão do serviço de Polícia Municipal 

b) Avaliar profissionalmente os Polícias Municipais de acordo com o seu desempenho; 

c) Identificar as necessidades de formação e de desenvolvimento profissional adequados à 

melhoria do desempenho dos serviços de Polícia Municipal e dos Polícias Municipais; 

d) Promover a motivação e o desenvolvimento das competências e qualificações dos 

Polícias Municipais, favorecendo a formação; 



 

 

e) Reconhecer e distinguir serviços e Polícias Municipais pelo seu desempenho e pelos 

resultados obtidos e estimulando o desenvolvimento de uma cultura de excelência e 

qualidade; 

f) Melhorar a arquitetura de processos, gerando valor acrescentado para os utilizadores, 

numa ótica de tempo, custo e qualidade; 

g) Apoiar o processo de decisões estratégicas através de informação relativa a resultados e 

custos e adequados diagnósticos de natureza qualitativa sobre os recursos do serviço de 

Polícia Municipal. 

 

Artigo 7.º 

Modelo de gestão do sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho do pessoal das 
carreiras de Polícia Municipal 

No processo de avaliação do desempenho são utilizados os formulários a aprovar mediante 

portaria. 

CAPÍTULO II 

Sistema de avaliação do desempenho 

 

SECÇÃO I 

Periocidade e requisitos de avaliação 

 

Artigo 8.º 

Periodicidade 

1 - A avaliação do desempenho dos polícias municipais pode ser periódica ou extraordinária. 

2 - A avaliação periódica do desempenho dos polícias municipais é de caráter anual e respeita ao 

desempenho do ano civil anterior. 

3 - A avaliação extraordinária do desempenho dos Polícias Municipais é determinada quando: 


